
Tribunal de Contas do Estado da Paraíba

Documento Nº

JURISDICIONADO: Prefeitura Municipal de Piancó

SUBCATEGORIA: Licitações

ASSUNTO: Licitação - 00037/2023 - Inexigibilidade (Lei Nº 8.666/1993) -
Contratação, mediante documentação, para prestação de
serviços especializados de Médico para o programa Melhor
em Casa, atendendo as necessidades do Município de
Piancó-PB, referente à Chamada Pública 00002/2023.

DATA DE ENTRADA: 10/07/2023

INTERESSADOS:
Bruna Marilia Pereira Queiroz Nunes
Daniel Galdino de Araujo Pereira

74492/23

2023EXERCÍCIO:



MARIA EDUARDA CABRAL CRISPIM 
CNPJ: 50.675.709/0001-65 

Endereço: RUA ALTO CASTELIANO, 761— Santo Antônio, CEP 58 701-0 70 
Cidade: Patos, UF: PB 

PROPOSTA DE PREÇO 

OBJETO: Contratação, mediante documentação, para prestação de serviços especializados de Médico para o 
programa Melhor em Casa, atendendo as necessidades do Município de Piancó-PB, referente à Chamada 
Pública 00002/2023. 

TABELA 02 — Médicos (melhor em casa, auditor e autorizados 

ITEM OBJETO 
QUANT. 

PROFISSIONAIS UNI) QUANT VALOR 
MENSAL 

VALOR 
TOTAL

01 Médico para o programa Melhor 
em Casa I Mês 6 R$ 15.000,00 R$ 90.000,00 

Ohs: Carga horária de 40 horas semanal 
TOTAL R$ 90.000,00 

Valor Mensal da Proposta: R$ 15.000,00 (quinze mil reais). 

Valor Global da Proposta: R$ 90.000,00 (noventa mil reais). 

Validade da proposta: 60 dias 

Declaro expressamente de que nos preços cotados estão inclusas todas as despesas, de qualquer natureza, 
incidentes sobre o objeto desta Chamada. 

Piancó, 21 de junho de 2023. 

O\NJ 
MARIA EDUARDA CABRAL CI ISPIM 

RG 2852023 SSDS/PB 
CPF 102.216.954-86 
Representante Legal 

Impresso por convidado em 21/07/2023 18:49. Validação: 138D.01E6.77BE.20EB.659D.366A.4B22.F37A. 
Proposta e Anexos - Maria Eduarda Cabral Crispim. Doc. 74492/23. Data: 10/07/2023 12:46. Responsável: Bruna M. P. Q. Nunes.
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

SECRETARIA DE SAUDE 

SECRETARIA DE SAÚDE 

Piancó-PB, lide janeiro de 2023. 

Assunto: Solicitação de Abertura de procedimento licitatório. 

Excelentíssimo Senhor Prefeito, 

Cumprimentando-o, venho pelo presente solicitar de Vossa Excelência a Autorização da 

Comissão de Licitação as devidas providências para a abertura de processo licitatório, em conformidade 

com a Lei Federal de Licitação n° 8.666/93, Credenciamento de pessoas Jurídicas para posterior 

contratação, mediante documentação, para prestação de serviços especializados de Médico para 

Programa de Saúde da Família (PSF), serviços especializados de odontólogo para o atendimento no 

Programa de Saúde da Família (PSF), serviços de atendimento odontológico para o CEO (Centro de 

Especialidades odontológico), Médico Auditor, Médico autorizador, Médico para programa Melhor em 

Casa, atendendo as necessidades do Município de Piancó-PB. É necessária a contratação dos referidos 

serviços para atender as necessidades de saúde do município. Segue em anexo tabela com a descrição dos 

profissionais quantitativos e preços necessários a prestação de serviços. 

Certo do seu pronto atendimento e sem mais para o momento, renovo meus sinceros 

votos de consideração e apreço. 

L, 
JOSk UCLFNATO GOMES DA SILVA 

Secretário de Saúde 

Impresso por convidado em 21/07/2023 18:49. Validação: 4233.1ED6.DE61.71D3.E859.2F01.9C88.4059. 
Justificativa da contratação. Doc. 74492/23. Data: 10/07/2023 12:46. Responsável: Bruna M. P. Q. Nunes.
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 
SECRETARIA DE SAUDE 

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 
CHAMADA PÚBLICA 00002/2023 

1- Do Objeto 

O presente edital destina-se a Credenciamento de pessoas Jurídicas para posterior 
contratação, mediante documentação, para prestação de serviços especializados de 
Médico para Programa de Saúde da Família (PSF), serviços especializados de odontólogo 
para o atendimento no Programa de Saúde da Família (PSF), serviços de atendimento 
odontológico para o CEO (Centro de Especialidades odontológico), Médico Auditor, 
Médico autorizador, Médico para programa Melhor em Casa, atendendo as necessidades 
do Município de Piancó-PB, constantes nas tabelas a seguir: 

ANEXO 01 - Médicos/PSF 

Item Lote 01 UNIDADE 
QUANT. 

PROFISSIONAIS 
VALOR UNIT. 

1 
Medico para Programa de Mês 8 R$ 15.000,00
Saúde da Família (PSF) _ 

Obs.: Cargo horaria de 30 horas semanal de atendimento e 10 horas de 
planejamento. 

TABELA 02 - Médicos (melhor em casa, auditor e autorizador) 

Item Lote 02 
Descrição 

UNIDADE QUANT. 
PROFISSIONAIS 

VALOR UNIT. 

1 Medico para programa Melhor em 
Casa 

Mês 2 R$ 15.000,00 

Obs: Carga horária de 40 horas semanal 
2 Medico Auditor Mês 3 R$ 10.000,00 

Obs: Cargo horarìa de 20 horas semanal de atendimento. 
3 Médico autorizador Mês 2 R$ 10.000,00 

TABELA 03 - Odontólogos (PSF) e CEO 

Item Profissional/localidade Unid Quantidades R$ Valor mensal 
Horas por 
semana Vagas 

01 Odontólogo ESF/PSF UNO 40 10 R$ 3.450,00 
02 Odontólogo CEO UND 20 10 R$ 1.725,00 

Piancó-PB, 11 de janeiro de 2023. 

JOSE'Rb1CLENATO' OMES DA SILVA 
Secretário de Saúde 

Impresso por convidado em 21/07/2023 18:49. Validação: 4233.1ED6.DE61.71D3.E859.2F01.9C88.4059. 
Justificativa da contratação. Doc. 74492/23. Data: 10/07/2023 12:46. Responsável: Bruna M. P. Q. Nunes.
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ESTADO DA PARAÍBA 
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SECRETARIA DE SAUDE 

SECRETARIA DE SAÚDE 

Piancó-PB, lide janeiro de 2023. 

Assunto: Solicitação de Abertura de procedimento licitatório. 

Excelentíssimo Senhor Prefeito, 

Cumprimentando-o, venho pelo presente solicitar de Vossa Excelência a Autorização da 

Comissão de Licitação as devidas providências para a abertura de processo licitatório, em conformidade 

com a Lei Federal de Licitação n° 8.666/93, Credenciamento de pessoas Jurídicas para posterior 

contratação, mediante documentação, para prestação de serviços especializados de Médico para 

Programa de Saúde da Família (PSF), serviços especializados de odontólogo para o atendimento no 

Programa de Saúde da Família (PSF), serviços de atendimento odontológico para o CEO (Centro de 

Especialidades odontológico), Médico Auditor, Médico autorizador, Médico para programa Melhor em 

Casa, atendendo as necessidades do Município de Piancó-PB. É necessária a contratação dos referidos 

serviços para atender as necessidades de saúde do município. Segue em anexo tabela com a descrição dos 

profissionais quantitativos e preços necessários a prestação de serviços. 

Certo do seu pronto atendimento e sem mais para o momento, renovo meus sinceros 

votos de consideração e apreço. 

L, 
JOSk UCLFNATO GOMES DA SILVA 

Secretário de Saúde 

Impresso por convidado em 21/07/2023 18:49. Validação: 4233.1ED6.DE61.71D3.E859.2F01.9C88.4059. 
Justificativa do preço. Doc. 74492/23. Data: 10/07/2023 12:46. Responsável: Bruna M. P. Q. Nunes.

5

5



ESTADO DA PARAÍBA 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

Chamada Pública n° 00002/2023 

ATA DE RECEBIMENTO DE HABILITACÃO E PROPOSTA DE PREÇOS 

Aos vinte e um dias do mês de junho do corrente ano (21/06/2023), às 14h00min 
(quatorze horas), reuniu-se a comissão a prévia decisão do presidente da CPL a Sr. a 
BRUNA MARILIA PEREIRA QUEIROZ NUNES, membros ANTONIA REGINA 
BARBOSA CABRAL e ANDRÉ ALEXANDRE DO NASCIMENTO. Aberto os 
trabalhos da reunião, a comissão de licitação recebeu a documentação e proposta de 
preços referente a empresa MARIA EDUARDA CABRAL CRISPIM, inscrita no 
CNPJ n° 50.675.709/0001-65, com a finalidade da Contratação, mediante 
documentação, para prestação de serviços especializados de Médico para o programa 
Melhor em Casa, atendendo as necessidades do Município de Piancó-PB, referente à 
Chamada Pública 00002/2023, por meio de seu Representante Lègal a Sr'. Maria 
Eduarda Cabral Crispim, portadora de CPF de n° 102.216.954-86. A comissão de 
licitação verificou a proposta de preços e a documentação constatando que a referida 
empresa apresentou proposta para o item de Médico para o programa Melhor em 
Casa, com VALOR MENSAL ESTIPULADO de R$ 15.000,00 (quinze mil reais), 
resultando, com base em um período de 06 (seis) meses, em um VALOR GLOBAL 
ESTIPULADO de R$ 90.000,00 (noventa mil reais). A empresa licitante não se 
manifesta em apresentar requisição de recurso para o momento. A Comissão de 
Licitação encaminhará esse credenciamento para a Secretaria competente a fim de 
proceder, ou não, a contratação da credenciada. Nada mais havendo a ser tratado e 
registrar na presente ata, encerrou-se a sessão que vai assinada pela Comissão e 
licitante presente. 

~ ~- Á ÁRILÌÁ PEREIRA QUEIROZ NUNES 
Presidente da CPL/PMP 

44'tW1 ~ . - t omMENTO NTONIA REGINA ARBOSA CABRAL 
Membro 

LICITANTE ASSINATURA 

MARIA EDUARDA CABRAL CRISPIM

Impresso por convidado em 21/07/2023 18:49. Validação: 7BBD.2D3B.CA55.CE9E.9ADF.1349.FBB0.32DD. 
Justificativa para a escolha do contratado. Doc. 74492/23. Data: 10/07/2023 12:46. Responsável: Bruna M. P. Q. Nunes.
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

PARECER JURÍDICO 

INEXIGIBILIDADE N° 00037/2023 

OBJETO: Contratação, mediante documentação, para prestação de serviços 
especializados de Médico para o programa Melhor em Casa, atendendo as 
necessidades do Município de Piancó-PB, referente à Chamada Pública 
00002/2023. 

INTERESSADO: PRESIDENTE CPL —MUNICÍPIO DE PIANCÓ-PB 

Vistos Etc. 

Trata o presente processo de CONTRATAÇÃO DIRETA, nos termos do Art. 25, 
inciso III, da Lei 8.666/93, para objeto acima descrito. 

Trata-se aqui da Contratação Direta, disposto no art. 25, III da Lei 8.666/93, que 
transcrevo: 

Art. 25. É inexigível a licitação quando houver inviabilidade de 
competição, em especial: 

11 - Para a contratação de serviços técnicos enumerados no art. 
13 desta Lei, de natureza singular, com profissionais ou 
empresas de notória especialização, vedada a inexigibilidade 
para serviços de publicidade e divulgação. 
§ 1° Considera-se de notória especialização o profissional ou 
empresa cujo conceito no campo de sua especialidade, 
decorrente de desempenho anterior, estudos, experiências, 
publicações, organização, aparelhamento, equipe técnica, ou 
de outros requisitos relacionados com suas atividades, permita 
inferir que o seu trabalho é essencial e indiscutivelmente o mais 
adequado à plena satisfação do objeto do contrato. 

A contratação direta, sem licitação, com fundamento na inexigibilidade, baseia-se na 
inviabilidade de competição e/ou singularidade, entendendo-se como tal a 
impossibilidade de comparação entre diversos possíveis executantes do serviço 
pretendido. 

É por demais conhecido, o fato de que os serviços ora contratados referem-se ao 
processo de credenciamento de empresa para prestação de serviços médicos, que 
tem sua origem o processo de Chamada Pública n° 00002/2023. ~ 

Impresso por convidado em 21/07/2023 18:49. Validação: 31B6.4A22.B2C3.95CA.C7E6.9CCA.1C2C.0622. 
Parecer técnico e/ou jurídico. Doc. 74492/23. Data: 10/07/2023 12:46. Responsável: Bruna M. P. Q. Nunes.
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

Não se trata de um processo autônomo de inexigibilìdade, mas sim uma formalidade 
de contratação oriunda da Chamada Pública n° 00002/2023. 

Diante do exposto, à luz dos fatos descritos na documentação trazida para exame, 
considerando o que foi solicitado, resta apenas afirmar que, em nosso entendimento, 
estão efetivamente presentes os requisitos que autorizam e determinam a 
contratação direta por processo de INEXIGIBILIDADE, com base no disposto acima 
citado. 

É o nosso parecer salvo melhor juízo. 

Piancó — PB, em 26 de junho de 2023. 

Impresso por convidado em 21/07/2023 18:49. Validação: 31B6.4A22.B2C3.95CA.C7E6.9CCA.1C2C.0622. 
Parecer técnico e/ou jurídico. Doc. 74492/23. Data: 10/07/2023 12:46. Responsável: Bruna M. P. Q. Nunes.
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oN :

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

DECLARAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Senhor Presidente da CPL, 

Em atenção ao despacho de Vossa Excelência, informo existir, no vigente 
orçamento da Prefeitura Municipal de Piancó, dotação para a 
Contratação, mediante documentação, para prestação de serviços 
especializados de Médico para o programa Melhor em Casa, 
atendendo as necessidades do Município de Piancó-PB, referente à 
Chamada Pública 00002/2023. Objeto deste processo de inexigibilidade 
n°00037/2023. 

Disponibilidade orçamentária: 

Fundo Municipal de Saúde: 02.100 - 10 301 1003 2028; 10 301 1003 
2025; 339039. 

Piancó - PB, em 22 de junho de 2023. 

JÚL? ,EE6U RD0 VE Ná0 ~INI~EIR0 
Secretário MuniçP,t/de Finanças, Planejamento e Gestão orçamentária 

Impresso por convidado em 21/07/2023 18:49. Validação: 45CB.F2BE.D5A6.EF78.72E7.0494.F273.EA79. 
Previsão Orçamentária. Doc. 74492/23. Data: 10/07/2023 12:46. Responsável: Bruna M. P. Q. Nunes.
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

INEXIGIBILIDADE 00037/2023 

OBJETO: Contratação, mediante documentação, para prestação de serviços especializados 
de Médico para o programa Melhor em Casa, atendendo as necessidades do Município de 
Piancó-PB, referente à Chamada Pública 00002/2023. 

CONTRATADA: MARIA EDUARDA CABRAL CRISPIM, inscrita no CNPJ n° 
50.675.709/0001-65 com endereço a Rua Alto Casteliano, n° 761 — Bairro: Santo Antônio —
CEP 58.701-070 — Cidade: Patos/PB. 

VALOR MENSAL ESTIPULADO: R$ 15.000,00 (quinze mil reais). 

VALOR GLOBAL ESTIPULADO: R$ 90.000,00 (noventa mil reais). 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Nos termos dos Artigos 25, II, § 1°. 

Ratifico o presente processo nos termos da lei 

Publique-se. Cientifique-se. 

Piancó- PB, em 27 de junho de 2023. 

DANIEL GAL 0 D UJO PEREIRA 
Prefeito Constitucional 

Impresso por convidado em 21/07/2023 18:49. Validação: 764F.ADD3.B73B.1C69.22E1.9C70.6F5A.EE2F. 
Ratificação. Doc. 74492/23. Data: 10/07/2023 12:46. Responsável: Bruna M. P. Q. Nunes.
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

HOMOLOGO o presente processo de INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
N° 00037/2023, de acordo com o parecer da Comissão Permanente de Licitação 

— CPL, contido Pb termo de Encerramento. 

Faço a ADJUDICAÇÃO do seu objeto em favor da 

empresa MARIA EDUARDA CABRAL CRISPIM, inscrita no CNPJ n° 
50.675.709/0001-65 e o VALOR MENSAL ESTIPULADO de R$ 15.000,00 

(quinze mil reais), resultando, com base em um período de 06 (seis) meses, em 
um VALOR GLOBAL ESTIPULADO de R$ 90.000,00 (noventa mil reais), 
com o objeto a Contratação, mediante documentação, para prestação de serviços 
especializados de Médico para o programa Melhor em Casa, atendendo as 
necessidades do Município de Piancó-PB, referente à Chamada Pública 
00002/2023. Conforme art. 64, caput, da lei n° 8.666/93. 

Piancó- PB, em 27 de junho de 2023. 

DANIEL GALO DE ARAÚJO PEREIRA 
Prefeito Constitucional 

Impresso por convidado em 21/07/2023 18:49. Validação: 764F.ADD3.B73B.1C69.22E1.9C70.6F5A.EE2F. 
Ratificação. Doc. 74492/23. Data: 10/07/2023 12:46. Responsável: Bruna M. P. Q. Nunes.
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 10/07/2023 às 12:46:01 foi protocolizado o documento
sob o Nº 74492/23 da subcategoria Licitações , exercício 2023, referente a(o) Prefeitura Municipal de Piancó,
mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Bruna Marilia Pereira Queiroz
Nunes.

Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Piancó
Número da Licitação: 00037/2023
Órgão de Publicação: Jornais de grande circulação
Data de Homologação: 27/06/2023
Responsável pela Homologação: Prefeitura Municipal de Piancó
Modalidade: Inexigibilidade (Lei Nº 8.666/1993)
Tipo do Objeto: Compras e Serviços
Tipo de Compra ou Serviço: Outros
Valor: R$ 90.000,00
Fontes de Recursos: Outros Recursos Vinculados (899).
Objeto: Contratação, mediante documentação, para prestação de serviços especializados de Médico para o
programa Melhor em Casa, atendendo as necessidades do Município de Piancó-PB, referente à Chamada Pública
00002/2023.
Utilizou prerrogativas da Lei 13.979/2020 (COVID-19)?: Não

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não
Proposta 1 - Valor da Proposta: R$ 90.000,00
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (Nome): Maria Eduarda Cabral Crispim
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (CNPJ): 50.675.709/0001-65
Proposta 1 - Situação: Vencedora

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Justificativa da contratação Sim 42331ed6de6171d3e8592f019c884059

Justificativa do preço Sim 42331ed6de6171d3e8592f019c884059

Justificativa para a escolha do contratado Sim 7bbd2d3bca55ce9e9adf1349fbb032dd

Parecer técnico e/ou jurídico Sim 31b64a22b2c395cac7e69cca1c2c0622

Previsão Orçamentária Sim 45cbf2bed5a6ef7872e70494f273ea79

Proposta 1 - Proposta e Anexos - Maria Eduarda Cabral Crispim Sim 138d01e677be20eb659d366a4b22f37a

Ratificação Sim 764fadd3b73b1c6922e19c706f5aee2f

Impresso por convidado em 21/07/2023 18:49. Validação: 5392.626D.BBF8.74FF.F49D.23BF.2C3D.3D97. 
RECIBO PROTOCOLO. Doc. 74492/23. Data: 10/07/2023 12:46. Responsável: tramita.
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João Pessoa, 10 de Julho de 2023

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 21/07/2023 18:49. Validação: 5392.626D.BBF8.74FF.F49D.23BF.2C3D.3D97. 
RECIBO PROTOCOLO. Doc. 74492/23. Data: 10/07/2023 12:46. Responsável: tramita.
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

CONTRATO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS - N° 03.036/2023 
Inexigibilidade n° 00037/2023 

O Município de Piancó-PB, pessoa jurídica de direito público, cadastrada no CNPJ n° 
09.148.727/0001-95, com endereço na rua Valdemar Costa Filho, n° 145, Centro de 
Piancó-PB, representado pelo prefeito, o Sr. Daniel Galdino de Araújo Pereira, 
brasileiro, casado, como CONTRATANTE, e por outro lado a pessoa jurídica MARIA 
EDUARDA CABRAL CRISPIM, inscrita no CNPJ n° 50.675.709/0001-65 com 
endereço a Rua Alto Casteliano, n° 761 — Bairro: Santo Antônio — CEP 58.701-070 —
Cidade: Patos/PB, como CONTRATADA, para a prestação de serviço médico à 
população do município de Piancó-PB, nos termos do Chamada Pública n° 
00002/2023, de acordo com as seguintes condições: 

CLAUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO: Contratação, mediante documentação, para 
prestação de serviços especializados de Médico para o programa Melhor em Casa, 
atendendo as necessidades do Município de Piancó-PB, referente à Chamada Pública 
00002/2023. 

CLAUSULA SEGUNDA - DO PREÇO: O preço ajustado entre as partes será de 
acordo com a tabela de valores e serviços, Anexo "I" da CHAMADA PÚBLICA 
00002/2023, que passa a fazer parte do termo de credenciamento aceito pelo 
credenciado no momento da apresentação de seus documentos, sendo dele abatido os 
valores referentes aos impostos, taxas, contribuições e demais tributos que envolvam o 
serviço. 
Será pago o VALOR MENSAL de R$ 15.000,00 (quinze mil reais), resultando, com 
base em um período de 06 (seis) meses, em um VALOR GLOBAL ANUAL de R$ 
90.000,00 (noventa mil reais). O presente contrato opera seus efeitos para o número 
de 1 (um) profissional indicado pela empresa, a Sr'. Maria Eduarda Cabral Crispim, 
portadora de CPF de n° 102.216.954-86, conforme proposta de preços, sendo 
prestado os serviços pela secretaria de Saúde. 

CLAUSULA TERCEIRA - DO REAJUSTAMENTO: O preço será irreajustável, salvo 
quando os órgãos competentes da saúde ou outros, a seu critério, publicar alteração e 
divulgação de nova tabela e valores dos serviços. 

CLASULA QUARTA - DAS FONTES DE RECURSOS: 
As despesas para a realização dos serviços descritos neste termo ocorrerão por conta 
do orçamento vigente do ano de 2023, com as rubricas: Fundo Municipal de Saúde: 
02.100-10301 10032028; 10 301 1003 2025; 339039. 

CLASULA QUINTA - DAS PENALIDADES - O descumprimento total ou parcial das 
obrigações assumidas com o credenciamento sujeitará o credenciando, no que couber, 
as sanções previstas na capital IV, da lei n° 8.666/93, garantida previa defesa, ficando 
ainda, estipuladas as seguintes penalidades, pelo não cumprimento de quaisquer 
obrigações assumidas com o credenciamento: 
A. Advertência por escrito 
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B. Suspensão temporária de CONTATAR com esta administração, por prazo de 02 
(dois) anos; 
C. Cancelamento do credenciamento 

Parágrafo Primeiro — As sansões poderão ser aplicadas independentemente de ter o 
credenciado sido penalizado em contrato, facultada a defesa previa um respectivo 
processo, no prazo de 05 (cinco) dias uteis, a contar da ciência do ocorrido. 
Paragrafo segundo - Ocorrerá o descredenciamento automático da pessoa jurídica 
quando ocorrer o não atendimento ao instrumento convocatório da CHAMADA 
PÚBLICA 00002/2023 que passa a fazer parte do presente termo. 

CLAUSULA SEXTA - DA CESSAO OU TRANSFERÊNCIA — o presente termo de 
credenciamento não poderá ser objeto de cessão ou transferência, no todo ou em 
parte a terceiros. 

CLAUSULA SETIMA - DA PUBLICAÇÃO DO TERMO DE CREDENCIAMENTO -
Dentro do prazo de 20 (vinte) dias, contados da data da assinatura, o município 
providenciara a públicação do extrato do presente termo. 

CLAUSULA A OITAVA - DAS OBRIGAÇOES DO MUNICIPIO - O município, através 
do (órgão, Fundo ou secretaria) obriga-se: 
A. Efetuar o pagamento ao credenciado, de acordo com os valores constantes da 
tabela de serviços, anexo "I" da Chamada Pública N° 00002/2023 que passa a fazer 
parte do presente termo de credenciamento. 
B. Efetuar conferencia técnica e administrativa das faturas e relações de serviços e 
consultorias apresentados. 
C. Fiscalizar os serviços e esclarecer dúvidas. 
D. Estabelecer a carga horária a ser seguida pelos médicos 
E. A Secretaria de Saúde definirá o local e horário adequado para prestação dos 
serviços ora contratados. 

CLAUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CREDENCIADO: O credenciado 
obriga-se a: 
A. Cumprir com a carga horária estabelecida no instrumento convocatório, bem 
como pela Secretaria de Saúde. 
B. Apresentar nota fiscal/fatura (pessoa jurídica), relativa aos serviços realizados 
com a devida comprovação até o 30° (trigésimo) dia do mês subsequente ao da 
prestação dos serviços. 
C. O pagamento recebido pelo credenciado não gerará nenhum vínculo de 
natureza trabalhista ou previdenciária. 
D. Este credenciamento será formalizado por meio deste contrato sendo de caráter 
precário "intuito personae", podendo ser revogado a qualquer momento e juízo de 
conveniência e oportunidade pelo seu expedidor. 
E. O credenciado poderá descredenciar-se desde que comunique oficialmente ao 
Município, através da Secretaria que esteja vinculado, com a antecedência mínima de 
5 (cinco) dias. 
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F. É vedado ao credenciado delegar ou transferir a terceiros no todo ou em parte 
os serviços previstos neste termo. 
G. Os casos omissos serão discutidos e analisados pelo município, sob os 
aspectos da legislação pertinente, visando sempre o melhor atendimento ao serviço 
público da população do município Piancó — Paraíba. 
H. O presente termo de credenciamento rege-se pelas disposições expressas na 
lei federal n° 8.666/93 de 21 de junho 1993 e demais alterações posteriores vigentes e 
pelos preceitos do direito público, aplicando — se —lhe supletivamente os princípios da 
teoria geral dos contratos as disposições do direito privado. 
I. Passa a fazer parte integrante do presente termo o chamamento público 
00002/2019 os seus respectivos anexos. 

CLÁSULA DÉCIMA - DA VIGÊNCIA - O presente Contrato terá o prazo de validade 
da data de sua assinatura até dia 31 de dezembro de 2023, podendo, no interesse da 
Administração, ser prorrogado através de Termos Aditivos, conforme art. 57 da Lei n° 
8.66/93, ou ser cancelado quando da realização do concurso público para o 
preenchimento das vagas de provimento efetivo. 

CLÁSULA DECIMA PRIMEIRA - DO FORO - O foro do presente termo de 
credenciamento será a comarca de Piancó- PB excluido qualquer outro, e para firmeza 
e validade do que ficou acordado, foi lavrado o presente termo de credenciamento em 
2 (duas) vias de igual teor e forma, que, depois lido, e achado conforme, é assinado 
pelas e por duas testemunhas que a todo assistiram. 

Piancó- PB, em 27 de junho de 2023. 

Daniel Galdino de Araújo Pereira 
Prefeito municipal 

Contratante 

MARIA EDUARDA CABRAL CR SPIM 
Contratada 

ZL17 Z- 41
: 45 'qh i 1tl-RS 
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LS I ADC) DA PARAII3A 
PREFEITIRA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

Paço Municipal Vereador Antoni Azeredo tirasilino 
Praça Sal. iano Leite, n' 1 OA - r ° Andar - Centro 

Gabinete do Prefeito 
PORTARIA/GP/N° 05'2023 

O PREFEI t O C(1l. S FI [I '('IONAL DE PIANCÓ. Estado da Paraíba. 
usando das atribuições cunt~ridas pelo art. 64. e seus incisou e parágrafo único 
todos da Lei Orgânica do Município, 

Resolve: 

Art. l'' Df:EGAR poderes ao Servidor TALES ANTONIO GUMES 
FERREIRA para exercer as funções de fiscal de Contratos da Prefeitura Municipal 
de t'iancõ. 

Art. 2° Essa Portaria entra em vigor na data de sua publica;ào. 

Re¢istre-se 

Publique-se 

Paço Municipal, ertt 02 de janeiro de 2023. 

/ 

l.)ttt3ial'Galdino de Araújo Pereira 

Pref'eito 
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PORTAR LaIGP!N° 0512923 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREiEITURA 7SURICIPAL DE PIABCB 
5r+relerla - chefr de f.ablceto do Ptrle@ir 

IHarin ollrl,rl 

Ser e Drve4pacsa doe Atoa Irp9Wdonas Do Maro°clpia 

G~ado wla LA MonldOal n` ~7T, p uda no DOfl PB. ds 5 ds roaio ds tâi; . 

Ano MMXXiII - Ediçio Extrs, 02 de pns6o dt 2023 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE PIANCQ, Estada da Paraiba, usando 
das atribuições conferidas peto art. 63, e seus incises e parágrafo único todos da Lei 
Orgânica do Municipìo. 

Resolve: 

An, I" DELEGAR poderes ao Servidor TALES ANTOtvt[O GOMES 
FERREIRA para exercer as funçòes de Fiscal de Contratos da Prefeitura Municipal de 
Piancb. 

Art 2" Esta Portaria entra em vigor na data de sua pubkcaçào. 

Registre-se 

Publique-se 

Paço Municipal, em. 07 de janeiro de 2023. 

77 

Dan (Galdino de Araújo Pereira 

Prefeita 

6 
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-oft ofkdal João Pessoa - Quinta-feira, 29 de Junho de 2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CABEDELO 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CABEDELO 

HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS N°00001/2023 

Jos ternos do relatório final apresentado pela Comissão Permanente de Licitação e observado o perecer 
étnico a° 524/2023 da Controladoria Geral do Município, referente aTomada de Preços o° 00001/2023 
Ene objetiva a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REFORMA DO POSTO DE SAÚDE DA 
'AMILIA RENASCER DI; HOMOLOGO o correspondente procedimento licitatório e ADJUDICO 
seu objeto a ECOMAQ — EMPRESA DE CONSTRUCAO E MAQUINAS LIDA - ES 982.334,99. 

Cabedelo - PB, 28 de Junho de 2023 
MURILO WAGNER SUASSUNA DE OLIVEIRA 

Secretário Munielpal de Saúde 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CABEDELO 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 00073/2023 

'orna público que fará realizar através do Pregoeiro Oficial e Equipe de Apoio, sediada na Rua Cieura 
osefa Monto, 355- Intermares - Cabedelo - PB, por meio do site www.licitacaocabedelo.com.by licita-
ão modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço, visando formar Sistema de Registro de.Preços 
~bjetivaodo contratações futuras, para: Aquisição de SONÔMETROS DIGITAIS, visando a atender as 
,ecessidades da Secretaria Municipal de Meio Ambiente (SEMAM) e Secretaria de Segurança Munì-
ipal e Defesa da Cidadania (SSMDC) de Cabedelo—PB. Abertura da sessão pública: 09:00 horas do 
lia lide Julho de 2023. Início da fase de lances: 09,15 borós do dia 10 de Julho de 2023. Referência: 

rºrio de Brasília - DF. Recursos: previstos no orçamento vigente. Fundamento legal: Lei Federal n° 
20/02 e subsidiariamente a Lei Federal o° 8.666/93; Lei Complementar n° 123/06; Decreto Federal 
0.024/19; Decreto Municipal n°007/17; Decreto Municipal n° 15/23; Decreto Municipal n° 20/23; 

• legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas. Informaç&s: das 
18:00 as 14:00 dos dias úteis, no endereço supracitado. E-mail, licitacaocabedelo@yabou.com.br. Edital: 
~ttps://cabedelo.pb.gov.br/portal-da-transparencia/; www.tce.pb.gov.br, www.ticitacaocabedelo.com.br. 

C°hedelo - PB, 26 de Junho de 2023 
RENATA SALGADO ARAGÃO 

Pregoeira Substituta 

'REFEITURA MUNICIPAL DE CABEDELO 
iECRETARIA DE ESPORTE, JUVENTUDE E LAZER 

:XTRATO DE CONTRATO CREDENCIAMENTO 
:ontrato n°240/2023. CONTRATADA: JOÃO RODRIGUES DA SILVA FILHO, inscrito no CPF n° 
04.585.914-16. OBJETO: Prestação de serviços de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA, para 
tender à Secretaria Municipal de Esporte, Juventude e Lazer de ('ahrdelo-PB para a Implantação e 
lesenvolvimento do Projeto CARAVANA DO ESPORTE no Município de Csbedelo/PB, referente 
o Convênio N. 884234/2019 — Ministério do Esporte. VIGÊNCIA: 12 meses (art. 10.1 do Contrato 
40/2023). FUNDAMENTO: Edital de Credencismento N. 003/2023. Art. 25, capuz, sot. 26, caput, da 
.ei n° 8.666/93. MODALIDADE: Inexigibilidade de licitação. VALORDO CONTRATO: RS 20.460,00 
valor mensal de RS 1.705,00). Ratificada por: Mauricio Vicente dos Santos, Secretário de Esporte, 
uvenutde e Lazer de Cabedelo/PB. 

'REFEITURA MUNICIPAL DE CABEDELO 
iCRETARIA DE ESPORTE, JUVENTUDE E LAZER 

;XTRATO DE CONTRATO CREDENCIAMENTO 
n° 206/2023. CONTRATADA: YAGGOARAUJO VIEIRA, CPF n°092.689.404-85. OBJETO: 

[ação de serviços de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA, para atender à Secretaria Munici-
de Espore, Juventude e Lazer de Cabedelo-PB para a Implantação e desenvolvimento do Projeto 

:ARAVANA DO ESPORTE no Município de Cabedelo/PB, referente so Convénio N. 884234/2019 —
dlnistério do Espore. VIGÊNCIA: 12 meses (art. 10.1 do Contrato 206/2023). FUNDAMENTO: Edital 
le Credenciamento N°. 003/2023. Art. 25, caput, art. 26, caput, da Lei o° 8.666/93. MODALIDADE: 
nexigibilidsde de licitação. VALOR DO CONTRATO: RS 20.460,00 (valor mensal de R$ 1.705,00). 
ratificada por: Mauricio Vicente dos Santos, Secretário de Esporre, Juventtde e Lazer de Csbedelo/PB. 

Prefeitura Municipal 
~e Caraúbas 

EXTRATO ~ 

'REFEITURA MUNICIPAL DE CARAÚBAS 

IXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO 
%ONTRATO N. 61202/2022 
ANTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CARAÚBAS. CONTRATADO: ULTRA SO-
.000ES E SERVICOS LTDA. FUNDAMENTAÇÃO: Cláusula Sétima, parágrafo único do contato 
nicial, de o Art. 57, inciso B e no artigo 65, alínea "b" do inciso I, combinada com o Í 1°, ambos da 
.ei n.° 8.666/93 e alterações posteriores. OBJETO DO TERMO ADITIVO: Prorrogação do prazo de 
igéncia do contrato administrativo cujo objeto da CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE PEDREIRO, 
IERVENTE, CARPINTEIRO, CALCETEIRO E PINTOR, per 06 (seis) meses a partiu de 07 dejuoho 
le 2023. Dotação Orçamwffiria: 06.00 SECRETARIA DE OBRAS PUBLICAS E- 15.122.0044.2028 
4ANTER AS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE O P E SERV. URBANOS - 500 Recursos não 
/inculados de Impostos - 3.3.90.39.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS — PESSOAJURÍDICA. 
)ATA DA ASSINATURA: 05 de junho de 2023. 

Prefeitura Municipal 
de Piancó 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANC6 

HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
HOMOLOGO o presente processo de INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 00037/2023, d 
acordo com o parecer da Comissão Permanente de Licitação —CPL, contido no termo de Encermmentc 
Faço a ADJUDICAÇÃO do seu objeto em favor da empresa MARIA EDUARDA CABRAL CRISPIM 
inºcritano CNPJ n°50.675.709/0001.65 eo VALORMENSALESTIPULADO de ES 15.000,00(quinzem 
reais), resuhando, com base emtm pertodo de 06 (seis) meses, em um VALOR GLOBAL ESTIPULAD( 
de RS 90.000,00 (noventa mil reais), como objeto aConnatação, mediante documentação, para prestação d 
serviços especializados de Médico par o programa Melhorem Casa, atendendo as necessidades do Mt 
mcipio de Piancó-PB, referente à Chamada Pública 00002/2023. Conforme art. 64, caput, da lei n° 8.666/9: 

Piancó- PB, em 27 de junho de 202 
DANIEL GALDINO DE ARAÚJO PEREIRA 

Prefeito Caastimcioaai 

PREFEITURA' I . t' AL DE PIANC6 

AVISO DE ADJUDICAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N.°.00032/2023 

Vencedoras: ENDOMED COMERCIO E REPRESENTAÇÕES DE MEDICAMENTOS LIDA—CNP 
70.104.344/0001-26, com o valor global de ES 48.000,00 (Quarenta e oito mil reais), LONDRIHOS 
IMPORTACAO E EXPORTACAO DE PRODUTOS MEDICO HOSPITALARES EIRELI — CNP 
42.650.279/0001-07, com valer global RS 2.720,00 (dois mil e setecentos e vinte reais), ROBERTS 
DIODO FERREIRADACOSTAEIRELI—CNPJ 10.464.359/0001-73, com o valorglobal RS 52.800,0 
(cinquenta e dois mil e oitocentos reais). 
Objeto: aquisição de equipamentos hoapitalar destinados a UPA do Municipio de Piancó-PB, atendend 
o convenio 0148/2021-SEAD/CGE/PGE. 
Adjudicação: o pregoeiro adjudica o objeto da referida empresa, nos termos da lei. Será encatninhad 
pars autoridade competente lavrar a Homologação. 

Pisncó-PB, 28 de Junho de 202 
ANDRÉ ALEXANDRE DO NASCIMENTO 

Pregoeiro 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANC6 

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N.°. 00027/2023 

Objeto: contratação de empresa para aquisição de moveis e eletrodomésticos para manutenção de toda 
as secretarias do Municipal de Piancó-PB. 
Vencedoras: CH3 COMERCIO E NEGOCIOS LTDA— CNPJ 43.684.445/0001-40, como valor globs 
RS 7.899,90 (sete mil, oitocentos e noventa e nove reais e noventa centavos), DANFESSI MOVEI', 
MAQUINAS E EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA— CNPJ 24.419.569/0001.54, com 
valor global RS 13.000,00 (treze mil reais), GQS ELETROS E EQUIPAMENTOS LTDA — CNP 
11.427.407/0001-16, com o valor global RS 23.295,00 (vinte e três mil e duzentos e noventa e tine 
reais), MALU DISTRIBUIDORA E REPRESENTACOES EIRELI - CNPJ 42.649.742/0001-92, cor 
o valor global ES 1.945,85 (um mil, novecentos e quarenta e cinco reais e oitenta e cinco centavos 
MAQUITEC MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA-CNPJ 10.506.096/0001-18 com o valor globt 
RS 10.999,70 (dez mil novecentos e noventa c nove reais e setenta centavos), MARCOS JULIANO D, 
SILVA - ME - CNPJ 12.633.952/0001-21 com o valor global ES 5.550,00 (cinco mil e quinhentos 
cinquenta reais), MICROTECNICA INFORMATICA LIDA- CNPJ 01.590.728/0009-30 como vale 
global ES 154.034,95 (cento e cinquenta e quatro mil, trinta e quatro mis e noventa e cinco centavos 
NEAOFREITAS DANTAS-ME- CNPJ01.034.997/000lfi3 comvalarglobal RS 266.760,00 (duzento 
sessenta e seis mil, setecentos e sessenta reais), NOBREGA COMERCIO E SERVICO LIDA- CNP 
18.995.457/0001-49 com valor global RS 220.259,65 (duzentos e vinte mil, duzentos e cinquenta e nov 
reais e sessenta e cinco centavos), SERTAO FORTE LIDA- CNPJ 35.189.259/0001-07 com o vale 
global RS 10.049,85 (dez mil, quarenta e nove reais e oitenta e cinco centavos). 
Resolve: Homologar, spósaoélisedoproceaso,msre ne adalei. Estando convocada para ascnartemtocontrates 

Piancó-PB, 28 dejunho de 202_ 
DANIEL GALDINO DE ARAÚJO PEREIRA 

Prefeito 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANC6 

AVISO DE RATIFICAÇÃO 
Ratifico, a Dispensa n° 00025/2023, em favor da empresa CITO MAMA SERVICOS DE DIAGNOS 
TICOS POR IMAGEM LIDA, inscrita no CNPJ/CPF sob n'30.431.360/0001-09, tendo como objeto 
Contratação de serviços especializados a serem prestados na realização de exames por imagem (Mame 
grafia Bilateral e Unilateral) utilizando unidade móvel (Caminhão adaptado com Equipamentos), par 
atendimento a usuários do SUS por intermédio da Secretaria Municipal de Saúde do Município de Piancf 
PB. Com o Valor Global Estimado de RS 4.950,00 (quatro mil novecentos e cinquenta reais), em cone 
quência fica a mesmo convocado a assinar o termo contratual, conforme art. 64, capuz, da leio' 8.666/92 

Fiancé-PB, em 28 de junho de 202: 
Daniel Galdino de Araújo Pereira 

Prefeito 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANC6 

EXTRATO DO CONTRATO 
IaexigibiIidade a° 000372023 
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Fiancé. 
CONTRATADA: MARIA EDUARDACABRAL CRISPIM, inscrita no CNPJ n°50.675.709/0001-6 

Impresso por convidado em 21/07/2023 18:49. Validação: 141F.7A32.36F5.ECE9.B05B.7AE7.21FD.3294. 
Comprovante de publicidade. Doc. 74492/23. Data: 10/07/2023 12:49. Responsável: Bruna M. P. Q. Nunes.
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Ŵey 6a255x...7' 7020: • 4M.2200000302215020220323414.2#323.    p(.1002 2 

.3b0ya - w 08630200000120920263002      2242, II 11100010 

Impresso por convidado em 21/07/2023 18:49. Validação: 141F.7A32.36F5.ECE9.B05B.7AE7.21FD.3294. 
Comprovante de publicidade. Doc. 74492/23. Data: 10/07/2023 12:49. Responsável: Bruna M. P. Q. Nunes.

22

22



Diário Oficial João Pessoa - Quinta-feira, 29 de Junho de 2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CABEDELO 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CABEDELO 

HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS N° 00001/2023 

Jos termos do relatório final apresentado pela Comissão Permanente de Licitação e observado o parecer 
étnico n° 524/2023 da Controladoria Gerai do Município, referente a Tomada de Preços n° 00001/2023 
lue objetiva a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REFORMA DO POSTO DE SAUDE DA 
AMILtA RENASCER III; HOMOLOGO o correspondente procedimento licitatório e ADJUDICO 
seu objeto a ECOMAQ - EMPRESA DE CONSTRUCAO E MAQUINAS LTDA - RS 982334,99. 

Cabedelo - PB, 28 de Junho de 2023 
MURILO WAGNER SUASSUNA DE OLIVEIRA 

Secretário Municipal de Saúde 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CABEDELO 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 00073/2023 

broa público que fará realizar através do Pregoeiro Oficial e Equipe de Apoio, sediada na Rua Creuza 
osefa Monto, 355- Intermares - Cabedelo - PB, por meio do site www.licitacaocabedelo.com.br, licita-
ão modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço, visando formar Sistema de Registro de Preços 
objetivando contratações furaras, para: Aquisição de SONÔMETROS DIGITAIS, visando a atender as 
iecessidades da Secretaria Municipal de Meio Ambiente (SEMAM) e Secretaria de Segurança Mum-
ipat e Defesa da Cidadania (SSMDC) de Cabedelo—PB. Abertura da sessão pública: 09:00 horas do 
lia 11 de Julho de 2023. Inicio da fase de lances: 09:15 botos do dia 10 de Julho de 2023. Referência: 

crio de Brasília - DF. Recursos: previstos no orçamento vigente. Fundamento legal: Lei Federal n° 
20/02 e subsidiariamente a Lei Federal n° 8.666/93; Lei Complementar n° 123/06; Decreto Federal 
0.024/19; Decreto Municipal n° 007/I7; Decreto Municipal n° 15/23; Decreto Municipal o' 20/23; 

legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas. Informações: das 
8:00 as 14:00 dos dias úteis, no endereço supracitado. E-mail licitacaocabedelo(jº yahoo.com.br. Edital: 
ittps://cabedelo.pb.gov.br/portal-da-Iransparencia/; www.me.pb.gov.br; www.licitacaocabedelo com br. 

Cabedelo - PB, 26 de Junho de 2023 
RENATA SALGADO ARAGAO 

Pregoeira Subsfituta 

'REFEITURA MUNICIPAL DE CABEDELO 
;ECRETARIA DE ESPORTE, JUVENTUDE E LAZER 

:XTRATO DE CONTRATO CREDENCIAMENTO 
Jontmto n° 240/2023. CONTRATADA: JOÃO RODRIGUES DA SILVA FILHO, inscrito no CPF n° 
04.585.914-16. OBJETO: Prestação de serviços de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA, para 
tender á Secretaria Municipal de Esporte, Juventude e Lazer de Cabedelo-PB para a Implantação e 
lesenvolvimento do Projeto CARAVANA DO ESPORTE no Município de Cabedelo/PB, referente 
o Convénio N°. 884234/2019 — Ministério do Esporte. VIGÊNCIA: 12 meses (art. 10.1 do Contrato 
:40/2023). FUNDAMENTO: Edital de Credenciamento N'. 003/2023. An. 25, caput, set. 26, caput, da 
.ei n° 8.666/93. MODALIDADE: Inexigibilidade de licitação. VALOR DO CONTRATO: R$ 20.460,00 
valor mensal de RS 1.705,00). Ratificada por: Maurício Vicente dos Santos, Secretário de Esporte, 
uvenutdc e Lazer de Cabedelo/PE. 

'REFEITURA MUNICIPAL DE CABEDELO 
;ECRETARIA DE ESPORTE, JUVENTUDE E LAZER 

:XTRATO DE CONTRATO CREDENCIAMENTO 
trato n° 206/2023. CONTRATADA: YAGGOARAUJO VIEIRA, CPF o' 092.689.404-85. OBJETO: 
rtação de serviços de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA, para atender à Secretaria Munici-
de Esporte, Juventude e Lazer de Cabedelo-PB pare a Implantação e desenvolvimento do Projeto 

;ARAVANA DO ESPORTE no Município de Cabedelo/PB, referente ao Convênio N'. 884234/2019 —
dinistéeio do Esporte. VIGÊNCIA: 12 meses (art. 10.1 do Contrato 206/2023). FUNDAMENTO: Edital 
le Credenciamento N'. 003/2023. Art. 25, caput, art. 26, caput, da Lei o° 8.666/93. MODALIDADE: 
nexigibilidade de licitação. VALOR DO CONTRATO: R8 20.460,00 (valor mensal de RS 1.705,00). 
tatificada por: Maurício Vicente dos Santos, Secretário de Esporte, Juvenude e Lazer de Csbedelo/PB. 

Prefeitura Municipal 
1 ú bas 

EXTRATO 
'REFEITURA MUNICIPAL DE CARAÚBAS 

,XTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO 
]ONTRATO N'. 61202/2022 
:ONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CARAÚBAS. CONTRATADO: ULTRA SO-
.OOOES E SERVICOS LTDA. FUNDAMENTAÇÃO: Cláusula Sétima, parágrafo único do contrato 
nicial, de o Art. 57, inciso H e no artigo 65, alínea "b" do inciso I, combinada com o l 1', ambos da 
.ei n.° 8.666/93 e alterações posteriores. OBJETO DO TERMO ADITIVO: Prorrogação do prazo de 
•igência do contrato adninistmtivo cujo objeto és CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE PEDREIRO, 
;ERVENTE, CARPINTEIRO, CALCETEIRO E PINTOR, por 06 (seis) meses a partiu de 07 de junho 
le 2023. Dotação Orçamentária: 06.00 SECRETARIA DE OBRAS PUBLICAS E - 15.122.0044.2028 
BANTER AS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE O P E SERV. URBANOS - 500 Recursos não 
lmculadoe de Impostos - 3.3.90.39.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS—PESSOAJURÍDICA. 
)ATA DAASSINATURA: 05 de junho de 2023. 

e—

i 

Prefeitura Municipal 
de Piancó 

ucITAçÕEs 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
HOMOLOGO o presente processo de INEXIGJBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 00037/2023, d 
aeordo como parecer da Comissão Permanente de Licitação —CPL, contido no termo de Encermments 
Faço a ADJUDICAÇÃO do seu objeto em favor da empresa MARIA EDUARDA CABRAL CRISPIM 
mscrìtano CNPJ n°50.675.709/0001-65co VALOR MENSALESTIPULADO de R$ 15.000.00(quinzem 
reais), resultando, com base em um período de 06 (seis) meses, em troa VALOR GLOBAL ESTIPULAD( 
de RE 90.000,00 (noventa mil reais), como objeto a Contratação, mediante documentação, pars prestação d 
serviços especializados de Médico para o programa Melhor em Casa, atendendo as necessidades do Me 
nicípio de Piancó-PB, referente à Chamada Pública 00002/2023. Conforme art. 64, capuz, da lei n' 8.666/9_ 

Piancó- PB, em 27 de junho de 2021 
DANIEL GALDINO DE ARAÚJO PEREIRA 

Prefeito Constitucional 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

AVISO DE ADJUDICAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N.°.00032/2023 

Vencedoras: ENDOMED COMERCIO E REPRESENTAÇÕES DE MEDICAMENTOS LIDA —CNP 
70.104.344/0001-26, com o valor global de RE 48.000,00 (Quarenta e oito mil reais), LONDRIHOS 
IMPORTACAO E EXPORTACAO DE PRODUTOS MEDICO HOSPITALARES EIRELI — CNP 
42.650.279/0001-07, com valor global RS 2.720,00 (dois mil e setecentos e vinte reais), ROBERT( 
DIOGO FERREIRADACOSTA EIRELI -CNPJ ]0.464.359/0001-73, como valorglobal RE 52.800,0 
(cinquenta e dois mil e oitocentos reais). 
Objeto: aquisição de equipamentos hospitalar destinados a UPA do Município de Piancó-PB, atendend 
o convento 0148/2021SEAD/CGE/PGE. 
Adjudicação: o pregoeiro adjudica o objeto da referida empresa, nos termos da lei. Será encaminhad 
para autoridade competente lavrar a Homologação. 

Piancó-PB, 28 de Junho de 202 
ANDRÉ ALEXANDRE DO NASCIMENTO 

Pregoeiro 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N.'. 00027/2023 

Objeto: contratação de empresa para aquisição de moveis e eletrodomésticos pam manutenção de toda 
as secretarias do Municipal de Piancó-PB. 
Vencedoras: CH3 COMERCIO E NEGOCIOS LIDA— CNPJ 43.684.445/0001-40, com o valor globs 
R$ 7.899,90 (sete mil, oitocentos e noventa e nove reais e noventa centavos), DANFESSI MOVEI'. 
MAQUINAS E EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LIDA — CNPJ 24.419.569/0001-54, com 
valor global RE 13.000,00 (treze mil reais), GQS ELETROS E EQUIPAMENTOS LIDA — CNP 
11.427.407/0001-16, com o valor global RE 23.295,00 (vinte e três mil e duzentos e noventa e tine 
reais), MALU DISTRIBUIDORA E REPRESENTACOES EIRELI — CNPJ 42.649.742/0001-92, cor 
o valor global RE 1.945,85 (um mil, novecentos e quarenta e cinco reais e oitenta e cinco centavos 
MAQUITEC MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LIDA—CNPJ 10.506.096/0001-I8 com o valor globs 
RS 10.999,70 (dez mil novecentos e noventa e nove reais e setenta centavos), MARCOS JULIANO D. 
SILVA - ME - CNPJ 12.633.952/0001-21 como valor global RE 5.550,00 (cinco mil e quinhentos 
cinquenta reais), MICROTECNICA INFORMATICA LIDA— CNPJ 01.590.728/0009-30 com o vale 
global RE 154.034,95 (cento e cinquenta e quatro mil, trinta e quatro reis e noventa e cinco centavos 
ND.DO FREITAS DANTAS -ME-CNPJ0J.034.997/000163 comvalorglobal R$ 266.760,00 (duzento 
sessenta e seis mil, setecentos e sessenta reais), NOBREGA COMERCIO E SERVICO LIDA — CNP 
18.995.457/0001-09 com valor global R$ 220.259,65 (duzentos e vinte mil, duzentos e cinquenta e nov 
reais e sessenta e cinco centavos), SERTAO FORTE LIDA — CNPJ 35.189.259/0001-07 como vale 
global RE 10.049,85 (dez mil, quarenta e nove reais e oitenta e cinco centavos). 
Resolve: Homologar, após análise do ptoceaso, nos ramos da lei. Estando convocada para assinar termo conaaara 

Piaucó-PB, 28 de junho de 202' 
DANIEL GALDINO DE ARAÚJO PEREIRA 

Prefeito 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

AVISO DE RATIFICAÇÃO 
Ratifico, a Dispensa n° 00025/2023, em favor da empresa CITO MAMA SERVICOS DE DIAGNOS 
TICOS POR IMAGEM LIDA, inscrita no CNPJ/CPF soba' 30.431.360/0001-09, tendo como objeto 
Contratação de serviços especializados a serem prestados na realização de exames por imagem (Mame 
grafia Bilateral e Unilateral) utilizando unidade móvel (Caminhão adaptado com Equipamentos), par 
atendimento a usuários do SUS por intermédio da Secretaria Municipal de Saúde do Município de Pianct 
PB. Com o Valor Global Estimado de RE 4.950,00 (quatro mil novecentos e cinquenta reais), em tonar 
quéncia fica a mesmo convocado a assinar o tema contratual, conforme art. 64, caput, da lei n°8.666/91 

Piancó-PB, em 28 de junho de 2021 
Daniel Galdino de Araújo Pereira 

 14efep^ 

EXTRATO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

EXTRATO DO CONTRATO 
Inexigibilidade o° 00037/2023 
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Piancó. 
CONTRATADA: MARIA ÉDUARDA CABRAL CRISPIM, inscrita no CNPJ o° 50.675.709/0001-6 

Impresso por convidado em 21/07/2023 18:49. Validação: 141F.7A32.36F5.ECE9.B05B.7AE7.21FD.3294. 
Comprovante de publicidade. Doc. 74492/23. Data: 10/07/2023 12:49. Responsável: Bruna M. P. Q. Nunes.
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João Pessoa - Quinta 

)BJETIVO: Contratação, mediante documentação, pare prestação de serviços especializados de Médico 
rara o programa Melhor em Casa, atendendo as necessidades do Município de Fiancé-PB. referente 
Chamada Pública 00002/2023. 

/ALOR MENSAL: R$ 15.000,00 (quinze mil reais). 
/ALOR GLOBALANUAL: RS 90.000,00 (noventa mil reais). 
'iancó- PB, em 27 de junho de 2023. 
)aoiel Galdino de Araújo Pereira 
'refeito 

unicipal 
de Manaíra 

i.>CITAÇOES 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MANAÍRA 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL N°00007/2023 

Prefeitura Municipal de Manaira/PB toma público que estar realizando licitação sob modalidade 
'ração Presencial, do tipo menor preço, para: Contratação de serviços para Liberação de sinal de pro-
•odor da intemet e manutenção dos equipamentos junto ao mesmo provedor da Prefeitura Municipal 
le Manaíra/PB. Dam e horário do certame: 10:00 horas do dia 12/07/2023. Recursos: previstos no 
,rçameno vigente. Fundamento legal: Lei N° 10.520/02, Lei N° 8.666/1993 e subsidiárias. LOCAL: Sala 

PLna Prefeitura Municipal. Outros esclarecimentos poderão ser fornecidos na Prefeitura Municipal, 
08:00 às 12:OOhs, através do Setor de Licitação, na Rua José Rosas 164, Centro, Maneira - PB. 

Manaúa - PB, 28 de Julho de 2023. 
JOSÉ ALBERTO TAVARES JUNIOR 

Pregoeiro Oficial 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MANAÍRA 

AVISO DE CONVOCAÇÃO SEGUNDO COLOCADO 
PREGÃO PRESENCIAL N° 00006/2023 

Prefeitura Municipal de Manaíra/PB informa aos interessados a Convocação da empresa Segunda 
'olocada - TAYANNE KELLY CARLOS BATISTA. CNPJ: 13.132.610/0001-90 nos itens: 04, 11, 19, 
:0,23,31,32,38,39 e 40 para negociação, tendo em vista que os primeiros colocados não apresentaram 
liligencias solicitadas para o referido Pregão que tem como objeto: Contratação de empresa para locação 
le materiais e equipamentos diversos e serviços pars realização de eventos, atividades e programas das 
tecremrias Municipais da Prefeitura de Manalra/PB. Informações na Prefeitura Municipal, das 08:00 
s 12,00hs, através do Setor de Licitação, na Rua José Rosas 164, Centro, Manaíra — PB ou através do 
-mail licitacaoprefeiturademanairaQgmail.com. 

Manaíra, 28 de junbo de 2023 
JOSÉ ALBERTO TAVARES JUNIOR 

Pregoeiro Oficial 

EXTRATO 
'REFEITURA MUNICIPAL DE MANAÍRA 

CXTRATO DO TERMO ADITIVO N° 001/2023 AO CONTRATO N.° 40501/2023 
COMADA DE PREÇOS N°00005/2022 
'ARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE MANAÍRA- CNPJ n° 09.148.131/0001-95 e a empresa VN 
;ONSTRUÇÕES EIRELI - ME, CNPJ n° 37.927.953/000I-00. 
3O OBJETO: O presente Instmmento tem por objetivo a Alteração do Prazo, haja vasta que, o valor de 

S50 

se do convento não foi repassado integralmente a empresa executora da obra, referentes Contra-
de empresa especializada para implantação asfãltica no município de Manalra/PB do Contrato n° 

1/2022, de 30.05.2022 nos termos do art. 65 da lei 8.666/93. 
)O PRAZO: Pelo presente Termo Aditivo, fica prorrogada a vigência do contrato ens 12 (doze) meses, 
endo lniciadoo presente aditivo no dia 12 de maio de 2023 e tendo seu tennmo no dia 12 de maio de 2024. 
)A DOTAÇÃO: RECURSOS: - CONTRATO DE REPASSE N° 911782/2021/MDR/CAIXA CELE-
IRADO ENTRE  UNIÃO POR MEIO DO MINISTÉRIO DO DESENVOLVIEMNTO REGIONAL, 
IEPRESENTADO PELA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL E O MUNICÍPIO DE MANAÍRA 
\TRAVÉS DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTARIA: 20.500 SECRETARIA DE INFRAESTRUTU-
IA - PROGRAMA DE TRABALHO - IS 451 1014 1055 PAVIMENTAÇÃO ASFALTICA EM VIAS 
'ÚBLICAS - ELEMENTO DE DESPESA-4490.00 OBRAS E INSTALAÇÕES. 
daaaíra - PB, 12 de maio de 2023. 
sIANOEL VIRGULINO SIMÃO 
'refeito Constitucional 

Prefeitura Municipal 
~e Juazeirinho 

LICITAÇÕES ~
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRINRO 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N': Ri' 02601/2023 
tos 21 dias do mês de Junho de 2023, na sede da Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Muni-
ipal de Juazeirinho, Estado da Paraíba, localizada na Praça Presidenta João Pessoa - Censo -Juazeirinho 
PB, nos ramos da Decreto Federal n°7,892, de 23 de Janeiro de 2013; Decreto Municipal n°005-A, 

le 02 de Janeiro de 2017; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas 
formas; e, ainda, conforme a classificação da proposta apresentada no Pregão Presencial n°00026/2023 

eira, 29 de Junho de 2023 

que objetivao registro de preços para: SISTEMADE REGISTRO DE PREÇOS PARAAQUISIÇAO Dl 
BOTIJAO DE GAS COMPLETO E RECARGA DE GAS GLPDE COZINHA, COM A FINALIDADI 
DE ATENDER AS DEMANDAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRINHO-PB, COM, 
COPARTICIPAÇAO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE; resolve registrar o preço nos seguinte 
termos: órgão e/ou entidade integrante da presente Atado Registro de Preços: PREFEITURA MUNICI 
PAL DE JUAZEIRINHO - CNPJ n° 08.996.886/0001-87. - POSTO DIESEL SÃO JOSÉ LTDA. CNP: 
35.419.936/0001-36: Item(s): 1 -2. Valor: RS 425.300,00. 

Juazeirinho - PB, 21 de Junho de 202_ 
ANNA VIRGÍNIA DE BRITO MATIAS 

Prefeita Constitucional. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRINHO 

HOMOLOGAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL N 00026/2023 

Nos termos do relatório foral apresentado pelo Pregoeiro Oficial e observado parecer da Assessora 
Jurídica, referente ao Pregão Presencial n° 00026/2023, que objetiva: SISTEMA DE REGISTRO I) 
PREÇOS PARAAQUISIÇAO DE BOTIJAO DE GAS COMPLETO E RECARGA DE GAS GLP D. 
COZINHA, COM A FINALIDADE DE ATENDER AS DEMANDAS DA PREFEITURA MUNICI 

'PAL DE JUAZEIRINHO-PB, COM A COPARTICIPAÇAO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
HOMOLOGO o correspondente procedimento licimtório em favor de: POSTO DIESEL SÃO JOSI 
LTDA- RS 425.300,00. 

Juazeirinho - PB, 20 de Junho de 202 
ANNA VIRGÍNIA DE BRITO MATIAS 

Prefeita Constitucional 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRINHO 

RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
INEXIGBILIDADE N' IN00019/2023 

Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de Motivos que instrui o processo 
observado o parecer da Assessoria Jurídica, referente a tnexigibilidade de Licitação n° IN00019/202' 
que objetiva: CONTRATAÇÃO DA BANDA ARTUR LIMA, PARA APRESENTAÇÃO EM PRAÇ, 
PÚBLICA NO DIA 25 DE JUNHO 2023, DURANTE OS FESTEJOS JUNINOS DO MUNICÍPIO Dl 
JUAZEIRINHO; RATIFICO o correspondente procedimento e ADJUDICO o seu objeto a: 48.684.26 
ARTUR DA SINA DE LIMA - RS 5.000,00. 

Juazeirinho - PB, 31 de Maio de 2025 
ANNA VIRGINIA DE BRITO MATIAS 

Prefeita Coaatltucloaal. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRINHO 

RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
INEXIGBH.IDADE N' IN00017/2023 

Nos temos dos elementos constantes darespectiva Exposição de Motivos que instrui o processo  observa] 
o parecer da Assessoria Jurídica, referente a Inexigibilidade de Licitação n° IN00017/2023, que objetiva 
CONTRATAÇÃO DO CANTOR IGOR LIMA E BANDA, PARA APRESENTAÇÃO EM PRAÇA PU 
BLICA NOS DIAS 18 E 22 DE JUNHO 2023, DURANTE OS FESTEJOS JUNINOS DO MUNICÍPI( 
DE JUAZEIRINHO; RATIFICO o correspondente procedimento e ADJUDICO o seu objeto e: JOSI 
ANDERSON ABAUJO DA SILVA-MEL (DERSOM PRODUÇÕES E EVENTOS) - RS 6.000,00. 

Juazeirinho - PB, 19 de Junho de 2025 
ANNA VIRGÍNIA DE BRITO MATIAS 

Prefeita Constltucioaal. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRINHO 

RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
INEXIGBILIDADE N' IN00020/2023 

Nos lermos dos elementos constantes da respectiva Exposição de Motivos que instrui o processo 
observado o parecer da Assessoria Jurídica, referente a Inexigibilidade de Licitação o° IN00020/2025 
que objetiva: CONTRATAÇÃO DA BANDA GENILDO E GINALDO, PARA APRESENTAÇÃO Eh 
PRAÇA PÚBLICA NO DIA 23 DE JUNHO 2023, DURANTE OS FESTEJOS JUNINOS DO MUNI 
CÍPIO DE JUAZEIRINHO; RATIFICO o correspondente procedimento e ADJUDICO o seu objeto t 
AGENALDO SOARES DA SILVA - RS 30.000,00. 

Juazeirinho - PB, 19 de Junho de 2025 
ANNA VIRGÍNIA DE BRITO MATIAS 

Prefeita Conal tnclonºL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRINHO 

EXTRATO DE CONTRATO 
OBJETO: SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE BOTIJAO DE GA. 
COMPLETO E RECARGA DE GAS GLP DE COZINHA, COM A FINALIDADE DE ATENDERA 
DEMANDAS DAPREFEITURAMUNICIPALDE JUAZEIRINHO-PB, COMACOPARTICIPAÇA( 
DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE. FUNDAMENTO LEGAL: Pregão Presencial n°00026/2025 
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ESTADO DA PARAIBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

Paço Municipal Vereador Antonio Azevedo 8rasilino 
Praça Saty ano Leite, n" l OA - t° Andar - Centro 

Gabinete do Prefeito 

PORTARIA N" 04/2023 

DESIGNA GESTOR DE CONTRATO DE 

FORNECIMENTO DE BENS E SERVIÇOS, E 

DA OUTRAS PROVt3ENCtAS. 

O PREFEITO} MUNICIPIO DE PIANCÓ — PB, no uso das atribuições que lhe silo 

eunterida.. pela Lei Orgânica do Município, e considerando o disposto n° 67 da Lei 

Federal n, "666. de 21 dc junho de I99?.; 

RESOLVE: 

Ate. I °. DESIGNAR. o Senhor3OÃ0 SERAFIM LEMOS, MAT n°, 5!685, para exercer 

a tìntçâo de Gestor Responsável pelo Acompanhamento dos contratos de fornecimento e 

serviços comprcndendo: os objetos provenientes dos contratos relativos a Secretária de 

Administraçài' e (,estão Pública dó. município nos termos da Lei especificamente dc 

acordo com lei Orgânica do h1unicipio. em consonância com artigo 67 da Lei Federal 

n`. 8666. de 21 de junho de 1993. 

Art. 2 - \s principais atribuições do Gestor Contratuais são: 

I - terennhecimentodasexigénciaslegaisparaoiniciodaczecuç3odo obietodocontrato, tais 

como: nota dc empenho, publieaçfta do c trato do contrato, portaria dc designaçao de 

Gestores e Fiscais: 

II - observararegularidadedasdcspesastmpenhadas.deconformidadecomaprevisàode 

Pagamentos: 

Impresso por convidado em 21/07/2023 18:49. Validação: F711.F710.0EFE.DB69.6C14.46D4.3A44.86B9. 
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ESTADO I).A PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCO 

Paço Municipal Vereador Antonio Azevedo Brasil inc 
Praça Sak lane Leite, n° I OA - j0 .Andar - Centt 

Gabinete do Prefeito 

Itl - comunicaraaut dadecomperentc,comantcced€nciamtnimade(,Otsessenta)dias. a 

data dce'pimçãodavig~nciado ajuste eaeventual necessidade cetchraçàodelennuaditivo 

para alteraç''es do contrato (qualitativas e quantitativas)ou prorrogar o prazo, acompanhar 

oprucessona apIkaçàodepenalidades,dentreoutrus(Artigoilt,ineisolll, ele artigo 67 da 

Lei 8666/93j: 

IV- notificar a contratada sobre: 

a) irregularidades observadas para as devidascorreçZ es: 

b) vencimento do prazo de entrega do objeto, deixando clara a coneess o ou nitri de novo 

prato; 

c) glosas aplicadas quando da liberação do pagamento ou devoluçíes de documentos de 

cobrança: 

d) interesse na renovaç 10 contratual. 

V - acompanhar. juntamente com o Fiscat, o desenvotvimentoda execução dos serviços 

demandados de l rma a atuar tempestivamente nasoluçflo de eventuais prohlemas; e 

propor melhorias que visem reduzir riscos: 

VI - zelar por urna adequada instrução processual. sobretudo quanto á correta juntada de 

documentos. 

VII - tormalizar todo e qualquer acontecimento que considerar importarne e ou que 

possam gerar impacto ao contrato; 

VIII - formalizar e fazer constar em processo as comunicações realizadas com a 

contratada: 

Impresso por convidado em 21/07/2023 18:49. Validação: F711.F710.0EFE.DB69.6C14.46D4.3A44.86B9. 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL. DF PIANCÓ 

Paço Municipal Vereador Antonio ATc~cdo Brasilino 
Praça Salviano Leites n° 14.A - I"Andar- Centro 

Gabinete do Prefeito 
IX - clabomr e aprovar aavaliação de desempenho da em presa contratada. cm conjunto com 

o Fiscal. comendo critérios de julgamento e atribuição de notas para os ser. iços prestados; 

X - elaborar documenta formal de notificação. para os casos de possível aplicação de 

sanção. contendo a ação ou omissão praticada pela contrataria bem como as razoes que 

deram origem a notificação em obsert ància a legislação vigente e os princípios 

eonstitucionaisdocontraditóriocdaampladefesa,oponunirandoadevidamanifestação da 

contratada:

~b 

Art.3°- Ascuntratadasque deseumprirerntotalou pare ialmente oscontratescelebtados: com 

o município de Pianco-P13 ficarão sujeitas a penalidades, conforme definido em 

instrumento convocatório ou equivalente. 

Art.4°-A gestão deve ser exercida primando pelos princípios dalegaldade.da eficiência 

e eficácia, de forma a assegurar que a execução contratual ocorra com qualidade e em 

respeito as legislações pertinentes. 

Art 5O. Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogando-se as 

disposiçôçs em contrário. 

Paço Municipal, em 02 de janeiro de 2023. 

~ ¡ 
(

Uanál,øaldino de t4ratíjd Pereira. 

Prefeito 

Impresso por convidado em 21/07/2023 18:49. Validação: F711.F710.0EFE.DB69.6C14.46D4.3A44.86B9. 
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~ ~ 

£81AD0 DA PARAIBA 
PalTEPlURA 9rt71tICIPAL Da PIAMCG 
Secrctaria - Ciiek de Gabinete do Preferto 

rNiNa eariel 

Serviço de dnulpeçïo doe AroyinetiMyoeie Do Munickpio 

Criade ala Lai YuNdpB n 7SY77, pah9cada eo DOEi PB de S de meio de 1977. 

Leo YMXbII - EdçMo Eictra Oi de Jnuiro de 2473 

PORTARIA N° 0412023 

DESIGNA GE51`OR DE CONTRATO DE 

FORNECIMENTO DE BENS E SERVIÇOS, E DA 

OLTRAS PROVIDENCIAS. 

O PREFEITO MLJNICIPIO DE PLtNCÓ — PB, no uso das atriDuiçòes que lhe são 

conferidas pela Lei Orgânica do Municïpio, e considerando o disposto n° 67 da Lei Federal n. 

8666, de 21 de junho de 1992,; 

RESOLVE: 

Art. 1° DESIGNAR, o Senhor JOÃO SERAFIM LEMOS, MAT n`. 51685, para exercer a 

função de Gestor Responsavel pelo Acompanhamento dos contratos de fornecimentn e semços 

compreendendo: os objetos provenientes das contratos relativos a Secretaria de Administraçàa 

e Gesr& Publica do municipio nos termos da Lei especificamente de acordo cam Lei Orgânica 

do Municipio, em consonância com artigo fiz da Lei Federal n° 8656, de 21 de junho de 1993. 

Art. 2° - As pnncipais atribuições do Gestor Contratuais sào: 

I - ter conhecimento das exigïnciasJeyaisparaoirncaodae7wcuçàodo objeto d4contrato, tais 

corm.notadeempenho.publicaç$odoeztratodocontrato, portaria dedesigtaçno de Gestores z 

Fiscais. 

3 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA àrptriC[PAL DE PIANClS 
SoCretarta- Cherc de Gabinete do Ptrefelle 

iHurw~ viSriai 

SaMço a pW.Jphpo doa Aloa i nadWoon afe to IW t+cipo 

Citado pra Lai Yóntitipai n` 384'77. palMlcWa no DOE F6 da 5 da rmmn de 1977. 

Ao IAYX1mi - Ed;b Ea.. O? da nIro da 2023 

n - observar a regularidade das despesas empenhadas, de confornvdade. com. a prGvisáo d 

pagamentos; 

Ili - comunlcaraautondadccornpetente,comantecedenciaminimade64(sessenta)dias, adatade. 

expiraçào da vigencia do ajuste e a eventual necessidade celebraçao de termo aditivo para 

alterações do contrato (qualitativas e quantitativas) ou prorrogar o prazo, acompanharoprocesso 

na aplicaçãodepenalidades,dentreoutras(Artigo$8,inçisoli, c/c amgo 67 da Lei t666/93). 

1V-notificar a contrarada sobre. 

a) irregularidades o seroadas para as devidascorreçóes; 

b) vencimento doprazodeentregadoobjeto,deixandodarcaconcessãoounãodenovo pram, 

e) glosas aplicadasquandoda1iberaçàodopagamentoou devoluções dedo urnentosdecobrança. 

d) interesse na renovação contratiial. 

V - acompanhar, juntamente com o Fiscal, o desenvol mento da execuçAo dos serviços 

demandados de fonna a atuar tempestivamente nasoluçào Ie eventuais problemas; e propor 

melhorias que visem reduzir riscos. 

Vt - zelar por uma adequada instruçâo processual, sobretudo quanto correta juntada de 

documentos; 

VII - formalizar todo e. qualquer acontecimento que consi 

gerar i rnpacto ao contrato; 

unprirtan;e e ou ç possam

Vlll -.formalizar.e fazer constar em processo as comunicações realizadas corn a contratada; 

4 
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ESTADO DA PARASSA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANC6 
Ssrctarin - C1,ek de Gabtnrcr co Preie(to 

i), -i ,rrc:,t 

Serw(.n de Drvvigar,aa ddóAroa7na0t~ewaata Do YuNctipo 

Cnado p~a u MunlciDl n i T 7, pahlitatla w DOEI PS tl. S tla naw da i'7. 

Ano NId%A N- Edçao Eitra, OZ da gnrro da 2GQ3 

IX - elaborar e aprovar a avaliação de desempenho da empresa contratada, ant conjunto com o 

Fiscal, contendo criterios de julgamento e atribuição de notas para os serviços prestados, 

X - elaborar documento formal de notificação, para os casos de possivel aplicação de sanção. 

contendo a ação ou omissão praticada pela contratada. bem como as razoes que deram origem a 

notificação em observância a legislação vigente e os pnncipies constitucionaisdocontradiióno 

edaampladeíesa.oportunizandoadevídamanifestação da contratada, 

ArtJ° - As contratadas que de_scumprirem total ou parcialmente os contratos celebrados com o 

mwucipio de Piancci PB ficarão sujeitas a penalidades, conforme definido em instrumento 

convocatório ou equivalente. 

Arca°-A gestão deve ser exercida primando pelos principies dalegalidade,da etici ncia e 

eficácia, deforma a assegurar que a execução contratual ocorra com qualidade e em respeito as 

legislações pertinentes. 

Art.S°. Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogando-se as disposições em 

contrário. 

Paço Municipal, em 02 de janeiro de 2023. 

,1 
r 

D ipje7 Galdino de Arau co Pereira 

Prefeito 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

DECLARAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Senhor Presidente da CPL, 

Em atenção ao despacho de Vossa Excelência, informo existir, no vigente 
orçamento da Prefeitura Municipal de Piancó, dotação para a 
Contratação, mediante documentação, para prestação de serviços 
especializados de Médico para o programa Melhor em Casa, 
atendendo as necessidades do Município de Piancó-PB, referente à 
Chamada Pública 00002/2023. Objeto deste processo de inexigibilidade 
n°00037/2023. 

Disponibilidade orçamentária: 

Fundo Municipal de Saúde: 02.100 - 10 301 1003 2028; 10 301 1003 
2025; 339039. 

Piancó - PB, em 22 de junho de 2023. 

JÚL? ,EE6U RD0 VE Ná0 ~INI~EIR0 
Secretário MuniçP,t/de Finanças, Planejamento e Gestão orçamentária 

Impresso por convidado em 21/07/2023 18:49. Validação: 45CB.F2BE.D5A6.EF78.72E7.0494.F273.EA79. 
Comprovação da existência de dotação orçamentária. Doc. 74492/23. Data: 10/07/2023 12:49. Responsável: Bruna M. P. Q. Nunes.
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INSTRUMENTO DE INSCRIÇAO DE EMPRESARIO INDIVIDUAL 

MARIA EDUARDA CABRAL CRISPIM 

Pelo presente instrumento particular de Ato Constitutivo: 

MARIA EDUARDA CABRAL CRISPIM, BRASILEIRA , SOLTEIRA, MÉDICA, nascido(a) em 08/07/1998, n° do CPF 
102.216.954-86, residente e domiciliada na cidade de Patos - PB, na RUA Alto Casteliano, n° 761, Santo Antônio, 
CEP: 58701-070. 

Resolve constituir como empresário individual, mediante as seguintes cláusulas (art. 968, I, CC) 

CLÁUSULA I - DO NOME EMPRESARIAL (art. 968, II, CC) 
A empresário individual adotará como nome empresarial:MARIA EDUARDA CABRAL CRISPIM, e usará a 
expressão ULTRADERME como nome fantasia. 

CLÁUSULA 11- DO CAPITAL (art. 968, III, CC) 
O capital destacado em moeda corrente é de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais). 

CLÁUSULA III - DA SEDE (art. 968, IV, CC) 
O Empresário Individual terá sua sede no seguinte endereço: RUA Alto Casteliano, n° 761, Santo Antônio, Patos - PB. 
CEP: 58701070. 

CLÁUSULA IV - DO OBJETO (art. 968, IV, CC) 
O Empresário Individual terá por objeto o exercício das seguintes atividades econômicas: ATIVIDADE MÉDICA 
AMBULATORIAL RESTRITA A CONSULTAS 

Parágrafo único. Em estabelecimento eleito como Sede (Matriz) será(ão) exercida(s) a(s) atividade(s) de 
ATIVIDADE MÉDICA AMBULATORIAL RESTRITA A CONSULTAS. 

E exercerá as seguintes atividades: 

CNAE N° 8630-5/03 - Atividade médica ambulatorial restrita a consultas 

CLÁUSULA V - DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO (art. 37, II, Lei n° 8.934, de 1994) 
O empresário declara, sob as penas da lei, inclusive que são verídicas todas as informações prestadas neste 
instrumento e quanto ao disposto no artigo 299 do Código Penal, não estar impedido de exercer atividade empresária 
e não possuir outro registro como Empresário Individual no País. 

CLÁUSULA VI- DO INÍCIÓ DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAÇÃO (art. 53,111, F, Decreto n° 1.800/96) 
A Empresa iniciará suas atividades em 08/05/2023 e seu prazo de duração será por tempo indeterminado. 
E, por estar assim constituído, assino o presente instrumento. 

Patos - PB, 08 de maio de 2023 

MARIA EDUARDA CABRAL CRISPIM 
Empresário 

Impresso por convidado em 21/07/2023 18:49. Validação: 525C.1454.01AF.5617.0514.DFCF.EB06.71BF. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 74492/23. Data: 10/07/2023 12:49. Responsável: Bruna M. P. Q. Nunes.
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Secretaria da Micro e Pequena Enpres~. 
Secretaria da Racionalização e Simplificação 
Departamento de Registro Empresarial e integração 
Junta Comercial do Estado da Paraíba - JUCEP 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA 

limo. Sr. Presidente da Junta Comercial do Estado da Paraíba - JUCEP 

A Empresa MARIA EDUARDA CABRAL CRISPIM, estabelecido(a) na RUA 
Alto Casteliano, 761 , Santo Antônio, Patos - PB, CEP: 58701-070, requer a 
Vossa Senhoria o arquivamento do presente instrumento e declara, sob as 
penas da Lei, que se enquadra na condição de MICROEMPRESA, nos termos 
da Lei Complementar nç 123, de 14/12/2006. 

Código do ato: 315 
Descrição do Ato: ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA 

Patos - PB, 08/05/2023 

MARIA EDUARDA CABRALtlCRISPIM 
Empresário 

' Este documenro /oi gerado no poltal Redesim PB 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

TERMO DE AUTENTICIDADE 

Eu, FRANCISCA LOPESDA SILVA CLAUDINO, com inscrição ativa no CRC/PB, sob o n° 00737903, inscrito no 

CPF n° 36529532404, DECLARO, sob as penas da Lei Penal, e sem prejuízo das sanções administrativas e cíveis, 

que este documento é autêntico e condiz com o original. 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

CPF N° do Registro Nome 

36529532404 00737903 FRANCISCA LOPES DA SILVA CLAUDINO 

JucEP 
CiëY(;1: 

CERTIFICO O REGISTRO EM 15/05/2023 15:04 SOB N° 20249681757. 
PROTOCOLO: 249681757 DE 15/05/2023. 
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12307297840. CNPJ DA SEDE: 50675709000165. 
NIRE: 25101461616. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 08/05/2023. 
MARIA EDUARDA CABRAL CRISPIM 

MARIA DE FATIMA VENTURA VENANCIO 

SECRETÁRIA-GERAL 

ww.redesim.pb. gov.br 

A validade deste documento se impresso, fica suleitc à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de ver if ioaçào. 

Impresso por convidado em 21/07/2023 18:49. Validação: 525C.1454.01AF.5617.0514.DFCF.EB06.71BF. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 74492/23. Data: 10/07/2023 12:49. Responsável: Bruna M. P. Q. Nunes.
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
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Documento assinado com certificado digital em conformidade 
com a Medida Provisória n° 2200-2/2001, Sua validade poderá 
ser confirmada por meio do programa Assinador Serpro. 

As orientações para instalar o Assinador Serpro e realizar a 
validação do documento digital estão disponíveis em. 
https:// w,serpro.gov. br/assinador-digital. 

SURPRO/SENATRAN 
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15/05,2023. 15.22 about:blank 

á 
;~ . REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL ~Án 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA 

NÚMERO DEINscRIçAo 

MATRIZ 
.709/0001 65 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DEABERTURA 
15/05/2023 

NOME EMPRESARIAL 

MARIA EDUARDA CABRAL CRISPIM 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

ULTRADERME 
PORTE 

ME 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

86.305-03 -Atividade médica ambulatorial restrita a consultas 

CÓDIGO EDESCRIÇÃO DASATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDARIAS 

Não informada 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

213-5 - Empresário (Individual) 

LOGRADOURO 

R ALTO CASTELIANO 
NÚMERO ( 

761
COMPLEMENTO 

CEP 

58.701-070 
BAIRRO/DISTRITO 

SANTO ANTÕNIO 
MUNICÍPIO 

PATOS 
UF 

PB 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

MARIA.CRISPIM@MAISUNIFACISA.COM.BR 
TELEFONE 

(83)8854-9840/(0000) 0000-0000 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL(EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

15/05/2023 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATADA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n°1.863, de 27 de dezembro de 2018 

Emitido no dia 15/05/2023 às 15:21:52 (data e hora de Brasília). Página: 1/1 

about: blank 1/1 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: MARIA EDUARDA CABRAL CRISPIM 
C N PJ : 50.675.709/0001-65 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral dá Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 15:30:14 do dia 20/06/2023 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 17/12/2023. 
Código de controle da certidão: ECBF.ICFA.23C1.0180 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA 
SECRETARIA DE ES FADO DA FAZENDA - SEFA 

CERTIDÃO 

CÓDIGO: 083E.2DC1.DA13.F9FB 

Identificação do requerente: 
CN PJ/CPF: 50.675.709/0001-65 
R.G. 

Emitida no dia 20/06/2023 às 15:32:01 

Certifico, observadas as disposições da legislação vigente e de acordo com os 
assentamentos existentes neste órgão, que o requerente supra identificado está em situação 
REGULAR perante a Fazenda Pública Estadual, com relação a débitos fiscais 
administrativos e inscritos em Dívida Ativa.A referida identificação não pertence a 
contribuinte com inscrição ativa no Cadastro de Contribuintes do Estado da Paraíba. 

A presente Certidão não compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa, nem 
exclui o direito de a Fazenda Pública Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela 
porventura devidos pelo referido requerente. 

Esta certidão é válida por 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão, 
devendo ser confirmada a sua autenticidade através do serviço Validar Certidão de Débito na 
página www.sefaz.pb.gov.br. 

OBS: Inválida para licitação no que se refere ao fornecimento de mercadorias ou 
prestação de serviços de transporte interestadual e intermunicipal ou comunicação não 
compreendidos na competência tributária dos municípios se o requerente supracitado 
estiver localizado no estado da Paraíba, ressalvada quando a licitação se referir à 
prestação de serviço de transporte entre municípios com características urbanas no 
âmbito das regiões metropolitanas no estado da Paraíba, reconhecida por Lei específica. 

Válida com a apresentação conjunta do cartão de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 

Certidão de Débito emitida via'Internet'. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS 
SECRETARIA MUNICIPAL DA RECEITA 

Diretoria de Administração Tributária 
Endereço: AV. EPITACIO PESSOA, 91-CENTRO Telefone: (83)3421-2108 CNPJ: 09.084.815/0001-70 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRIBUTARIOS 
CERTIFICO, em cumprimento ao despacho exarado no PROCESSO N° null e com base na legislação 

em vigor, que o contribuinte mencionado abaixo, está quite com os tributos do cadastro mercantil até a presente 
data: 21/06/2023 

Contribuinte: 
MARIA EDUARDA CABRAL CRISPIM 

Inscrição Mercantil: 
1000002634 

Sequencial: 
349659 

Referência Loteamento: 

Cadastro Imobiliário: 

Inscrição Imobiliária: 

Localização: RUA ALTO CASTELIANO, 761, , SANTO ANTONIO 

Natureza: 
Tributos Mercantis 

Razão Social: 
MARIA EDUARDA CABRAL CRISPIM 

CNPJ/CPF Inscrição Estadual Inscrição Mercantil 

50.675.709/0001-65 1000002634 

Atividade Principal: 

8630-5/03 - ATIVIDADE MÉDICA AMBULATORIAL RESTRITA A CONSULTAS 

Atividades Secundárias 

Inicio Atividade: 15/05/2023 Validade: 20/08/2023 

Observações: Válido por 59 dias. 

Assinatura(s) do(s) Responsável(is) 

Para validar a autenticidade desse documento acesse a PREFWEB 

butosmu n i cipais.com. br/redesim/prefeitu ra/patos//views/publico/portaldocontribu i nte/pu blico/aulenticacao/autenticacao.xhtml 

81 CA48652C6B4D004231 CB 19D8DBA2A3A2F57D58 

TrL dos Inform ca LIDA Ve1seo: 3.0.R. Usu4rio: 31549401 Eniieseo:21/00/2023 Pé9ina: 1 de 1 
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CAIXA ECONÕMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 
Razão 

Social: 
Endereço: 

50.675.709/0001-65 

MARIA EDUARDA CABRAL CRISPIM 

RUA ALTO CASTELIANO / SANTO ANTONIO / ITAPORANGA / PB / 58780-
000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:09/06/2023 a 08/07/2023 

Certificação Número: 2023060902414908696500 

Informação obtida em 20/06/2023 15:35:32 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: MARIA EDUARDA CABRAL CRISPIM (MATRIZ E FILIAIS) 

CNPJ: 50.675.709/0001-65 

Certidão nº: 28450732/2023 

Expedição: 20/06/2023, às 15:46:15 

Validade: 17/12/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que MARIA EDUARDA CABRAL CRISPIM (MATRIZ E FILIAIS), 

inscrito(a) no CNPJ sob o nº 50.675.709/0001-65, NÃO CONSTA como 

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 

13.467/2017, é no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br) 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 

disposição legal, contiver força executiva. 
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PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAIBA 

TELEJUDICIÁRIO - CENTRAL DE CERTIDÕES 
Praça João Pessoa, s/n - CEP 58013-902 - João Pessoa (PB) 

Telefone: (83) 3216-1440 

CERTIDÃO NEGATIVA 
FALÊNCIA / RECUPERAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL 

Certificamos que, em pesquisa realizada nos registros de distribuição de feitos de falência e recuperação 

ativos nos cartórios comuns e/ou especializados, em todas as comarcas do Estado da Paraíba, nada consta 

contra: 

CN PJ: 50.675.709/0001-65 

Razão Social: MARIA EDUARDA CABRAL CRISPIM 

Nome Fantasia: ULTRADERME 

Certidão emitida às 15:28 de 20/06/2023. 

Validade 30 dias 

1. Esta certidão foi expedida gratuitamente, através da internet, com base na Resolução n° 17/2010, da 

Presidência do TJPB e na Resolução n° 121/2010 do CNJ. 

2. O número do documento constante nesta certidão foi informado pelo próprio solicitante. Sua autenticidade 

deverá ser conferida pelo interessado confrontando com o documento original (ex: CPF e RG). 

3. Esta certidão não tora validade para fins de instrução de processos judiciais, exceto ANTECEDENTES 

CRIMINAIS. 

4. A pesquisa é restrita aos dados fornecidos pelo solicitante, ficando ressalvados os registros cadastrados 

de forma diversa. 

5. A pesquisa foi realizada nos seguintes sistemas processuais: PJE1G, SISCOMW. 

Para confirmar a autenticidade deste documento acesso http://app.tjpb.jus.br/certo/validarcertidao e insira o 
código de validação: idZ2.uLZ2. Você pode também ler o codigo OR apresentado no cabeçalho. 
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12/06/2023, 14:28 redesim.pb.gov.bri sigfacil/processo/ imprime-modelo/tipo_alvara/1 /cod_alvara/22822691 /co_protoc 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS 

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA 

REDE 

ALVARÁ DE LOCALIZAÇÃO E 
FUNCIONAMENTO 

Número: 1000002634 

Razão Social: MARIA EDUARDA CABRAL CRISPIM 

Nome Fantasia: ULTRADERME 

C N PJ : 50.675.709/0001-65 

Inscrição Municipal: 

Atividade Principal: 8630-5/03 - Atividade médica ambulatorial restrita a consultas (Exerce no endereço) 

Atividade(s) Secundárias: 

Município: Patos Endereço: RUAAIto Casteliano, 761, ,Santo Antônio 

CEP: 58701070 

Local e data: Município de Patos, segunda, 12 de junho de 2023 

Vencimento: 

VINÍCIUS MACAMBIRA GUEDES 
DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA 

Observação 

Código de Autenticidade: 23OVLCIGL 

EMITIDO PELO FUNCIONÁRIO LEONARDO GUEDES DOS SANTOS 

Esse documento deverá permanecer exposto em local visível no estabelecimento 
empresarial 

https://v.nvw.redesim.pb.gov.br/sigfacil/processo/imprime-modelo/tipo_aluara/1/cod_aluara/22822691/co_protocolo/PBB2300059470/ 1/1 
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CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA/PB 

CERTIDÃO 

CERTIFICAMOs que o(a) Dr(a). MARIA EDDAR0h ChdRAL CRISPIM médico ;a) formado 
eio(a) FACULDADE DE CIENCIAS MÉDICAS DE C M$ INA GRANDE em 26 de maio de 
é iascri.to(a) neste Conselho sob o n° 16195 - PB desde 29 de maio de 2023, 

nàc possui reqstro de Especialista e esta plensmer.te quite com a Tesouraria deste 
Conselho até 31 de dezembro de 2023. 

eddokavetino C0st3 
~ 

João Pessoa - PB, 29 de maio de 2023 
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MARIA EDUARDA CABRAL CRISPIM 
CNPJ: 50.675.709/0001-65 

Endereço: RUA ALTO CASTELIANO, 761— Santo Antônio, CEP 58701-070 
Cidade: Patos, UF: PB 

2.0 - DECLARA CÃO de superveniência de fato impeditivo no 
que diz respeito a participação na licitação. 

Piancó, 21 maio de 2023. 

A, 

Pregoeiro da Prefeitura Municipal de PIANCO - PB 

Senhor Pregoeiro, 

A empresa, MARIA EDUARDA CABRAL CRISPIM, CNPJ n° 50.675.709/0001-65, 
sediada na Rua Alto Casteliano, 761, Santo Antônio, Patos - PB, por intermédio do seu 
representante legal a Sra. MARIA EDUARDA CABRAL CRISPIM, portador da carteira de 
identidade n° 2852023 SSDS/PB e do CPF n° 102.216.954-86, DECLARA, Conforme exigência 
contida na Lei 8.666/93, Art. 32, §2°, o proponente acima qualificado, declara não haver, até a 
presente data, fato impeditivo no que diz respeito à habilitação/participação na presente licitação, 
não se encontrando em concordata ou estado falimentar, estando ciente da obrigatoriedade de 
informar ocorrências posteriores. Ressalta, ainda, não estar sofrendo penalidade de declaração de 
idoneidade no âmbito da administração Federal, Estadual, Municipal ou do Distrito Federal, 
arcando civil e criminalmente pela presente afirmação. 

Piancó, 21 de junho de 2023. 

MARIA EDUARDA CABRAL CRISPIM 
RG 2852023 SSDS/PB 
CPF 102.216.954-86 
Representante Legal 
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MARIA EDUARDA CABRAL CRISPIM 
CNPJ: 50.675.709/0001-65 

Endereço: RUA ALTO CASTELIANO, 761 —Santo Antônio, CEP 58701-070 
Cidade: Patos, UF: PB 

1.0 - DECLARA CÃO de cumprimento do disposto no Art. 7° 
Inciso XXXIII, da CF - Art. 27, Inciso V. da Lei 8.666/93. 

Piancó, 21 maio de 2023. 

A, 

Pregoeiro da Prefeitura Municipal de PIANCO - PB 

Senhor Pregoeiro, 

A empresa, MARIA EDUARDA CABRAL CRISPIM, CNPJ n° 50.675.709/0001-65, 
sediada na Rua Alto Casteliano, 761, Santo Antônio, Patos - PB, por intermédio do seu 
representante legal a Sra. MARIA EDUARDA CABRAL CRISPIM, portador da carteira de 
identidade n°2852023 SSDS/PB e do CPF n° 102.216.954-86 DECLARA, sob penas da Lei e em 
acatamento ao disposto no Art. 7° inciso XXXIII da Constituição Federal, Lei 9.854, de 27 de 
outubro de 1999, declara não possuir em seu quadro de pessoal, funcionários menores de dezoito 
anos em trabalho noturno, insalubre ou perigoso e nem menores de dezesseis anos, em qualquer 
trabalho; podendo existir menores de quatorze anos na condição de aprendiz na forma da 
legislação vigente. 

Piancó, 21 de junho de 2023. 

MARIA EDUARDA CABRAL CRISPIM 
RG 2852023 SSDS/PB 
CPF 102.216.954-86 
Representante Legal 
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BRASIL 

(HTTPS://GOV.BR) 

Confirmação da Autenticida 
Certidões 

Resultado da Confirmação de Autenticidade de Certidão 

CNPJ: 50.675.709/0001-65 

Código de Controle: EC8F.1 CFA.23C1.0180 

Data da Emissão: 20/06/2023 

Hora da Emissão: 15:30:14 

Tipo Certidão: Negativa 

Certidão Negativa emitida em 20/06/2023, com validade até 17/12/2023. 

F( L. P~/AutentlCiGdd±i Voltar) 

Nova consulta (/Servicos/certidaointernet/PJ/Autenticidade/Confirmar) 

Impresso por convidado em 21/07/2023 18:49. Validação: 525C.1454.01AF.5617.0514.DFCF.EB06.71BF. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 74492/23. Data: 10/07/2023 12:49. Responsável: Bruna M. P. Q. Nunes.
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vslïd er curiidio da d 1p 

- Tipo do Documento: 

- Número do Documento: 

- Data de Emissão: 

- Hora da Emissão: 

- Código: 

- Tipo de Certidão: 

Sw Ststáa Dt}ile a1N 14 Mwn 41 l.e4A1: vhhaMa F w DML114 it>a 

Dados da careìdãa 

C3 Inscriçào Estadual CNPJ O CPF 
._.... ____.__.. 

50.675.709/0001-65 

20/06/2023 ` 

15:32:01 

083E.2DC1.DA13.F9FB 

REGULAR 

Submeter Limpar 

d êb~ 

- Código: 083E.2DCt.DA13.F9FB 
- Contribuinte: 50675709000165 

- Data da Emissão: 20/06/2023 
- Hora da Emissão: 15:32:01 
- Data Validade: 19/08/2023 
- Situação: REGULAR 

v 

«Voltar 

Impresso por convidado em 21/07/2023 18:49. Validação: 525C.1454.01AF.5617.0514.DFCF.EB06.71BF. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 74492/23. Data: 10/07/2023 12:49. Responsável: Bruna M. P. Q. Nunes.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS 

SECRETARIA MUNICIPAL DA RECEITA 

Diretoria de Administração Tributária 
Endereço: AV. EPITÁCIO PESSOA, 91-CENTRO Telefone: (83)3421-2108 CNPJ: 09.084.815/0001-70 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS 

CERTIFICO, em cumprimento ao despacho exarado no PROCESSO N° null e com base na legislação 
em vigor, que o contribuinte mencionado abaixo, está quite com os tributos do cadastro mercantil até a presente 
data: 21/06/2023 

Contribuinte: 
MARIA EDUARDA CABRAL CRISPIM 

Inscrição Mercantil: 
1000002634 

Sequencial: 
349659 

Referência Loteamento: 

Cadastro Imobiliário: 

Inscrição Imobiliária: 

Localização: RUA ALTO CASTELIANO, 761, , SANTO ANTÔNIO 

Natureza: 
Tributos Mercantis 

Razão Social: 
MARIA EDUARDA CABRAL CRISPIM 

CNPJ/CPF Inscrição Estadual Inscrição Mercantil 

50.675.709/0001-65 1000002634 
Atividade Principal: 

8630-5/03 - ATIVIDADE MÉDICA AMBULATORIAL RESTRITA A CONSULTAS 

Atividades Secundárias 

Início Atividade: 15/05/2023 Validade: 20/08/2023 

Observações: Válido por 59 dias. 

Assinatura(s) do(s) Responsável(is) 

Para validar a autenticidade desse documento acesse a PREFWEB 

ri butosmuni ci pais.com. br/redesim/prefeitura/patos//views/publico/porta Id ocontribuinte/publico/autenticacao/autenticacao.xhtml 

81 CA48652C664D004231 CB1 9D8DBA2A3A2F57D58 

Tributos Infonnálica LIDA Versão: 3.0.R. Usuário: 31549401 Emissão: 21/08/2023 Página: 1 de 1 

Impresso por convidado em 21/07/2023 18:49. Validação: 525C.1454.01AF.5617.0514.DFCF.EB06.71BF. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 74492/23. Data: 10/07/2023 12:49. Responsável: Bruna M. P. Q. Nunes.
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Dúvidas mais F tes ►" io ( V - 

Histórico do Empregador 

O Histórico do Empregador apresenta os registros dos CRF concedidos nos últimos 24 meses, conforme Manual de 
Orientações Regularidade do Empregador. 

Inscrição: 50.675.709/0001-65 
Razão social: MARIA EDUARDA CABRAL CRISPIM 

Data de 
Emissão/Leitura Data de Validade Número do CRF 

09/06/2023 09/06/2023 a 08/07/2023 2023060902414908696500 

Resultado da consulta em 21/06/2023 12:28:03 

Impresso por convidado em 21/07/2023 18:49. Validação: 525C.1454.01AF.5617.0514.DFCF.EB06.71BF. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 74492/23. Data: 10/07/2023 12:49. Responsável: Bruna M. P. Q. Nunes.
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: MARIA EDUARDA CABRAL CRISPIM (MATRIZ E FILIAIS) 

CNPJ: 50.675.709/0001-65 

Certidão n°: 28450732/2023 

Expedição: 20/06/2023, às 15:46:15 

Validade: 17/12/2023 - 18O (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que MARIA EDUARDA CABRAL CRISPIM (MATRIZ E FILIAIS), 

inscrito(a) no CNPJ sob o n° 50.675.709/0001-65, NÃO CONSTA como 

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br) 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 

disposição legal, contiver força executiva. 

Impresso por convidado em 21/07/2023 18:49. Validação: 525C.1454.01AF.5617.0514.DFCF.EB06.71BF. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 74492/23. Data: 10/07/2023 12:49. Responsável: Bruna M. P. Q. Nunes.
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Validar Certidão 
Código de Autenticidade: idZ2.uLZ2 

O Certidão autêntica 

Esta é uma Certidão de Distribuição FALÊNCIA/ RECUPERAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL 
autêntica emitida pelo Tribunal de Justiça da Paraíba para a seguinte pessoa: 

Razão Social: MARIA EDUARDA CABRAL CRISPIM 
Nome Fantasia: ULTRADERME 

CN PJ: 50.675.709/0001-65 

n 
Certidão emitida às 15:28 de 20/06/2023 

Para visualizar a certidão original clique aqui! (exibirCertidao.jsf) 

Voltar 

~ 

Impresso por convidado em 21/07/2023 18:49. Validação: 525C.1454.01AF.5617.0514.DFCF.EB06.71BF. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 74492/23. Data: 10/07/2023 12:49. Responsável: Bruna M. P. Q. Nunes.
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 10/07/2023 às 12:49:05 foi protocolizado o documento
sob o Nº 74496/23 da subcategoria Contratos , exercício 2023, referente a(o) Prefeitura Municipal de Piancó,
mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Bruna Marilia Pereira Queiroz
Nunes.

Número do Contrato: 000030362023
Data da Publicação: 29/06/2023
Data da Assinatura: 27/06/2023
Data Final do Contrato: 31/12/2023
Valor Contratado: R$ 90.000,00
Situação do Contrato: Vigente
Objeto: Contratação, mediante documentação, para prestação de serviços especializados de Médico para o
programa Melhor em Casa, atendendo as necessidades do Município de Piancó-PB, referente à Chamada Pública
00002/2023.
Contratado (Nome): Maria Eduarda Cabral Crispim
Contratado (CNPJ): 50.675.709/0001-65

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Comprovante de publicidade Sim 141f7a3236f5ece9b05b7ae721fd3294

Comprovantes de regularidade da contratada Sim 525c145401af56170514dfcfeb0671bf

Comprovação da existência de dotação orçamentária Sim 45cbf2bed5a6ef7872e70494f273ea79

Contrato ou instrumento equivalente Sim 80a1471ead9de4296dc9d54fdc16fbcb

Designação da fiscalização técnica do contrato Sim ac7c9262304b7465fb15829c0dffd5a4

Designação do fiscal administrativo do contrato Não

Designação do gestor do contrato Sim f711f7100efedb696c1446d43a4486b9

João Pessoa, 10 de Julho de 2023

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 21/07/2023 18:49. Validação: 60EA.C7C3.E104.345E.66F2.F4B0.7D3F.DF5A. 
RECIBO PROTOCOLO. Doc. 74492/23. Data: 10/07/2023 12:49. Responsável: tramita.
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Subcategoria:
Jurisdicionado:
Exercício:

Documento:

CERTIDÃO

74492/23
Licitações

Prefeitura Municipal de Piancó
2023

CERTIDÃO DE ANEXAÇÃO

O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 10/07/2023 às 12:49h o usuário TRAMITA (operação

automática) anexou o Documento 74496/23 ao Documento 74492/23, tendo sido copiados os seguintes arquivos

para os autos eletrônicos do Documento 74492/23:

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoPáginasDocumento

Contrato ou instrumento equivalente 15 - 17 80a1471ead9de4296dc9d54fdc16fbcb

Designação da fiscalização técnica do contrato 18 - 20 ac7c9262304b7465fb15829c0dffd5a4

Comprovante de publicidade 21 - 25 141f7a3236f5ece9b05b7ae721fd3294

Designação do gestor do contrato 26 - 32 f711f7100efedb696c1446d43a4486b9

Comprovação da existência de dotação
orçamentária 33 45cbf2bed5a6ef7872e70494f273ea79

Comprovantes de regularidade da contratada 34 - 54 525c145401af56170514dfcfeb0671bf

RECIBO PROTOCOLO 55 60eac7c3e104345e66f2f4b07d3fdf5a

João Pessoa, 10 de Julho de 2023

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 21/07/2023 18:49. Validação: 29F5.565A.75D8.14C5.DD04.3C2E.220A.2255. 
Certidão - ANEXAÇÃO. Doc. 74492/23. Data: 10/07/2023 12:49. Responsável: tramita.

56

56


	Autos Processuais
	Proposta e Anexos - Maria Eduarda Cabral Crispim
	Justificativa da contratação
	Justificativa do preço
	Justificativa para a escolha do contratado
	Parecer técnico e/ou jurídico
	Previsão Orçamentária
	Ratificação
	RECIBO PROTOCOLO
	Contrato ou instrumento equivalente
	Designação da fiscalização técnica do contrato
	Comprovante de publicidade
	Designação do gestor do contrato
	Comprovação da existência de dotação orçamentária
	Comprovantes de regularidade da contratada
	RECIBO PROTOCOLO
	Certidão - ANEXAÇÃO


